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RESUMO 
 

O presente trabalho pretende discutir a possibilidade de aplicação do princípio da 
insignificância ao crime de contrabando, previsto no art. 334-A, do Código Penal, no 
âmbito do Tribunal Regional Federal da 4a Região (TRF4). Para compreender o tema 
será analisado o entendimento jurisprudencial dos Tribunais Superiores, no caso o 
Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), como também 
do próprio TRF4. Para tanto, será realizado a conceituação do crime de contrabando 
e a sua diferenciação para o delito de descaminho, pois são tipos penais muitos 
próximos, que por um longo no direito pátrio foram integrantes do mesmo tipo penal. 
Além disso, é necessário entender o que é o Princípio da Insignificância, passando 
pelo conceito geral sobre princípios, também analisando com princípios penais 
similares. 
 
Palavras-chave: Direito Penal. Contrabando. Princípio da Insignificância 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ABSTRACT 
 

 This paper aims to discuss the enforcement’s possibility of insignificance’s 
principle to the crime of smuggling, listed in Article 334-A of the Penal Code, in TRF4 
scope. To untherstand the matter, we will analize the jurisprudence in Higher Courts, 
that is Federal Court of Justice(STF) and Superior Justice Tribunal(SJS), and in the 
TRF4. Therefore, will be accomplished the conceptualization of the smuggling’s crime 
and your differentiation to the deviation offense, because both are criminal types very 
similar, and, for a long time, they was the same criminal type. Besides that, is required 
understand the Insignificance’s Principle, conceptualizing general principals, also 
analizing similar penal principles. 
  
Key-words: Criminal Law. Smuggling. Insignificance’s Principle 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 O presente trabalho pretende discutir a aplicação do princípio da insignificância 

ao crime de contrabando pelo Tribunal Regional Federal da 4a Região, que abrange 

os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná. 

 Tal escolha justifica-se pelo alto número de processos existente no TRF4 sobre 

contrabando. Isso se dá em razão das regras competência territorial, tendo em vista 

que a maior parte das mercadorias entram pela fronteira de Ciudad del Este/PY com 

Foz do Iguaçu/PR. 

 O combate à prática do contrabando torna-se cada vez mais necessário por 

parte do Estado, pois não se trata apenas de um delito com repercussões fiscais, mas 

também repercute na área econômica e na saúde pública. 

 O principal produto contrabandeado no país é o cigarro1, estimando-se que o 

governou deixou de arrecadar R$ 11,5 bilhões em impostos sobre o produto2. 

 Cesare Beccaria3, no clássico “Dos Delitos e das Penas”, publicado em 1764, 

já apontava os impostos como um dos causadores do cometimento do contrabando, 

chegando a dizer que esse crime nasce das próprias leis, pois quanto mais alto os 

impostos, maior é a vantagem para os contrabandistas. 

 Ao comparar a carga tributária de Brasil e Paraguai sobre o cigarro, podemos 

entender a posição do autor, tendo em vista que a indústria do tabaco paga entre 70 

e 90% de impostos no Brasil, enquanto no país vizinho é cerca de 18%, sendo o 

menor índice do continente sul-americano4.  

 Por consequência, os maços de cigarros de marcas paraguaias acabam tendo 

um preço mais atraente para o mercado consumidor. Segundo reportagem do 

Metrópoles 5 , no Distrito Federal, um maço de cigarros paraguaios pode ser 

 
1Disponível em: <https://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2020/janeiro/apreensoes-de-

mercadorias-atingem-marca-historica-e-superam-r-3-26-bilhoes-em-2019> Acesso em 
17/05/2020. 

2Disponível em: <https://www.etco.org.br/noticias/etica-e-legalidade-sao-fundamentais-ao-
desenvolvimento/> Acesso em 13/10/2020. 

3BECCARIA, Cesare. Dos Delitos e das Penas. 2ª ed. São Paulo: Hunter Books, 2012. p. 105. 
4Disponível em: <https://www.etco.org.br/noticias/etica-e-legalidade-sao-fundamentais-ao-

desenvolvimento/> Acesso em 13/10/2020. 
5Disponível em:<https://www.metropoles.com/brasil/do-paraguai-ao-df-a-rota-do-contrabando-

internacional-de-cigarros> Acesso em 13/10/2020. 
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encontrado a R$ 4,00, já os brasileiros são na média de R$ 7,00. Desta forma, acaba 

que mais de 50% do cigarro consumido no Brasil é oriundo do mercado ilegal6. 

 O que também acarreta prejuízos em outras áreas, como na saúde pública, 

pois os cigarros contrabandeados não atendem às normas fitossanitárias impostas 

às empresas brasileiras7, o que pode acarretar maiores gastos com o Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

 Além disso, outro fator que contribuí para os crimes de fronteira são as 

dimensões continentais do Brasil, que possui 16.886 quilômetros de fronteira, tendo 

9 países limítrofes, o que dificulta em muito a fiscalização por parte do Poder Público8. 

Segundo Beccaria9, a tentação de fazer o contrabando e a facilidade em cometê-lo 

aumentam proporcionalmente ao aumento das fronteiras a serem vigiadas. 

 Como exemplo desse cenário, podemos mencionar as apreensões realizadas 

pela Receita Federal, que aumentam a cada ano. 

 Em 2019, houve um aumento de 3,2% em relação às apreensões em 2018, 

totalizando o valor de 3,256 bilhões em mercadorias10, sendo o cigarro líder dentre 

 
6Disponível em: <https://www.etco.org.br/noticias/etica-e-legalidade-sao-fundamentais-ao-

desenvolvimento/> Acesso em 13/10/2020. 
7Disponível em: <https://www.etco.org.br/noticias/etica-e-legalidade-sao-fundamentais-ao-

desenvolvimento/> Acesso em 13/10/2020. 
8Disponível em: <http://www.info.lncc.br/> Acesso em 17/05/2020. 
9BECCARIA, Cesare. Dos Delitos e das Penas. 2ª ed. São Paulo: Hunter Books, 2012. p. 105. 
10Disponível em: <https://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2020/janeiro/apreensoes-de-

mercadorias-atingem-marca-historica-e-superam-r-3-26-bilhoes-em-2019> Acesso em 
17/05/2020. 
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as mercadorias, representando 35,67%, sendo seguido pelos eletroeletrônicos 

(11,42%), vestuário (7,02%) e brinquedos (4,71%)11. 

 E, em 2020, mesmo diante da pandemia do novo coronavírus1213, os números 

podem aumentar. 

 Além disso, há indícios de que o contrabando de cigarros paraguaios alimentou 

corrupção no Brasil investigada pela Lava Jato14. 

 No entanto, também é necessário mencionar que esse mercado paralelo só 

existe porque há consumidores dispostos a comprar mercadorias irregulares. 

 Segundo pesquisa do Datafolha, realizada em 143 municípios, uma em cada 

três pessoas admitiram que já compraram mercadoria proveniente de contrabando15. 

 Questionados sobre os prós e contras dos produtos contrabandeados, 

responderam o seguinte: 

 Para 53% dos entrevistados, o preço mais barato é a principal vantagem dos 

produtos contrabandeados, seguido pelo fato de os produtos não pagarem impostos 

(9%). Apenas 37% falaram que não há nenhuma vantagem16. 

 Em relação às desvantagens, a qualidade foi citada por 43%, seguida por falta 

de garantia (33%), o fato de ser ilegal (18%), sonegação de impostos (8%), prejuízos 

à economia do país (6%), falta de confiança na procedência (3%) e preço (1%)17. 

 Por fim, destaca-se que 92% dos brasileiros acreditam que, se o preço dos 

produtos vendidos ilegalmente no Brasil fosse mais baixo, os brasileiros deixariam de 

comprar produtos contrabandeados18. 

 Em relação ao princípio da insignificância, destaca-se a importância do debate 

sobre tema em virtude da possibilidade de aplicação para diversos tipos penais, em 

especial para o crime de contrabando, tendo em vista da existência de regras 

 
11Disponível em: < https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/01/21/apreensoes-de-contrabando-

somam-r-325-bilhoes-em-2019-e-batem-recorde-diz-receita.ghtml> Acesso em 13/10/2020. 
12Disponível em: <https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/11/oms-declara-

pandemia-de-coronavirus.ghtml> Acesso em 13/10/2020. 
13Disponível em: <https://www.bbc.com/portuguese/geral-51842518> Acesso em 13/10/2020. 
14Disponível em: <https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2020/05/03/contrabando-de-cigarros-

paraguaios-alimentou-corrupcao-no-brasil-investigada-pela-lava-jato.ghtml> Acesso em 
13/10/2020. 

15Disponível em: <http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/05/1-em-cada-3-ja-comprou-
contrabando-diz-pesquisa.html> Acesso em 22/10/2020. 

16 Disponível em: <http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/05/1-em-cada-3-ja-comprou-
contrabando-diz-pesquisa.html> Acesso em 22/10/2020. 

17Disponível em: <http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/05/1-em-cada-3-ja-comprou-
contrabando-diz-pesquisa.html> Acesso em 22/10/2020. 

18Disponível em: <http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/05/1-em-cada-3-ja-comprou-
contrabando-diz-pesquisa.html> Acesso em 22/10/2020. 
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específicas para sua aplicação e da divergência jurisprudencial entre os tribunais de 

segunda instância e dos tribunais superiores. 

 Ressalta-se que, além dos motivos expostos, também foi uma das razões para 

a escolha do tema do trabalho a minha experiência profissional, pois, por 

aproximadamente dois anos, realizei estágio em um gabinete criminal no Tribunal 

Regional da 4a Região, oportunidade em que tive contato com o assunto. 

 O presente trabalho é baseado em pesquisas jurisprudenciais, principalmente 

do Tribunal Regional Federal da 4a Região, do Superior Tribunal de Justiça e do 

Supremo Tribunal Federal, e na revisão bibliográfica da doutrina especializada. 

 Em um primeiro momento, será abordado o crime de contrabando, sendo 

analisado de forma histórica e conceitual. Também haverá uma pequena explanação 

sobre o descaminho, em razão da similaridade com o delito supracitado. 

 No capítulo seguinte, dedica-se a exposição do princípio da insignificância (da 

bagatela), sendo feita a exploração do tema pelo entendimento doutrinário. Ainda, 

serão abordados outros princípios que norteiam o sistema penal, que possuem 

afinidade com a bagatela.  

 Por fim, teremos a convergência dos assuntos, por intermédio da análise 

empírica da jurisprudência, sobre a aplicação do princípio da insignificância ao crime 

de contrabando pelo TRF4, havendo a comparação com o entendimento do STJ e do 

STF. 
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2. DO CRIME DE CONTRABANDO 

 

 Este capítulo destina-se a explanar sobre o crime de contrabando 

propriamente dito. Para isto, primeiro será feita uma análise histórica do delito nas 

legislações brasileiras, desde o período colonial até os dias de hoje. Após, será 

realizada uma conceitualização do crime em questão por meio de diversos 

doutrinadores consagrados do direito penal. Por último, será feita uma comparação 

entre o contrabando e o descaminho em razão das semelhanças que existem entre 

os crimes. 

 

2.1 Contextualização Histórica no Direito Pátrio 

 

 A prática do contrabando já é datada na história da humanidade há bastante 

tempo, por exemplo, no direito romano há havia a criminalização da conduta, inclusive, 

foram imputadas severas penas, como a aplicação de confisco, mutilações e até 

mesmo pena de morte19. 

 Cesare Beccaria, classificava o contrabando como um crime de roubo daquilo 

que era do príncipe e, por consequência, da nação20. 

 Tal afirmação, demonstra que o delito já era tratado com relevância pelas 

autoridades da época, principalmente, em razão de ser considerado como um crime 

contra o Estado, que era personificado na figura do soberano. 

 No Brasil, não foi diferente, antes mesmo da Carta Régia de 1808, que abriu 

os portos brasileiros ao comércio exterior, a importação e exportação de mercadorias 

estava condicionada à autoridade de Portugal21. 

 Como exemplo dessa época, podemos citar o Alvará de 14 de novembro de 

175722, no qual já criminalizava o contrabando, considerado-o um dos delitos mais 

nocivos entre os que atingem o Estado: 

 

 
19BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte especial 5. 13ª ed. São Paulo: 

Saraiva, 2019. p. 264. 
20BECCARIA, Cesare. Dos Delitos e das Penas. 2ª ed. São Paulo: Hunter Books, 2012. p. 106. 
21CARVALHO, Márcia Dometila Lima de. Crimes de Contrabando e Descaminho. 2ª ed. São Paulo:   

Saraiva, 1988. p. 6. 
22SILVA, António Delgado da. Collecção da Legislação Portugueza: desde a ultima compilação das 

ordenações. Lisboa: Typografia Maigrense, 1828. p. 562. 
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EU ELREI Faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem: Que 
sendo o delicto do Contrabando hum dos mais perniciosos entre os que 
infestão os Estados; e dos que se fazem na Sociedade Civil mais odiosos; 
porque tendo a vileza do furto, não só he commettido contra o Erario Regio, 
e contra o Público do Reino, onde he perpetrado; mas tambpem quando em 
geral prejuizo do Commercio, he a ruina do mesmmo Commercio, e o 
descredito dos Homens honrados, e de bem, que nelle se empregao em 
commum benefício; porque podendo os Contrabandistas, que fazem os 
referidos furtos, vender com huma diminuição de preços, respectiva aos 
Direitos, que devião pagar; succede aos que cumprem com a obrigação de 
os satisfazerem, ficarem com as suas fazendas empatadas nas lojas, sem 
haver quem lhas compre; e julgar-se nelles fraude, e ambição sinistra, pela 
maior carestia, que comparativamente se encontra nos generos, que expôem 
para a venda: Por cujos aggravantes motivos são os mesmos 
Contrabandistas a objecção, e o desprezo de todas as Nações Civilizadas, 
como inimigos communs do Erario Real, da Patria, e do Bem público della: 
Para obviar mais efficazmente tão detestavel crime, encarreguei com 
jurisdição cumulativa á Junta do Commercio destes Reinos, e seus Dominios, 
pelo Capitulo XVII. DOS SEUS Estatutos, o cuidado de evitar os 
Contrabandos, e de fazer executar todas as Leis, Decretos, e mais 
disposições, até então estabelecidas, e que depois se estabelecessem, para 
evitar o referido delicto; accrescentando a este fim as providencias expressas 
no sobredito Capítulo: E porque a experiencia tem mostrado, que sendo as 
ditas providencias mais amplas do que aquellas, que antes se tinhão dado 
sobre esta materia, ainda não bastarão até agora para extirpar tão prejudicial 
crime. (…) 
  

 Destaco, ainda, que a aversão ao delito de contrabando continuava tão em alta, 

que, em 1809, foi criada a Divisão Militar da Guarda Real da Polícia, voltada à 

repressão do contrabando e do descaminho, instituindo-se para os seus membros o 

prêmio das mercadorias apreendidas, deduzidos direitos e despesas concernentes 

ao processo23. 

 Em 1830, foi promulgado a nossa primeira codificação referente à legislação 

penal, após a proclamação de independência em 1882. Assim, surgiu o Código 

Criminal de 1830, que mantendo à tradição da época da colônia, também criminalizou 

a conduta do contrabando: 

 

CAPITULO III 
CONTRABANDO 
Art. 177. Importar, ou exportar generos, ou mercadorias prohibidas; ou não 
pagar os direitos dos que são permittidos, na sua importação, ou exportação. 
Penas - perda das mercadorias ou generos, e de multa igual á metade do 
valor delles.   
 

 
23CARVALHO, Márcia Dometila Lima de. Crimes de Contrabando e Descaminho. 2ª ed. São Paulo:   

Saraiva, 1988. p. 10. 
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 Tal redação foi criticada por ter um cunho liberalista da época liberal, tanto é 

que apenou brandamente o contrabando e o descaminho, limitando-se a sanções de 

ordem pecuniária – perda das mercadorias e multa igual à metade do seu valor24. 

 Com o fim do regime monárquico, em 15 de novembro de 1889, e o surgimento 

da República, houve uma nova Assembleia Constituinte, que culminou na primeira 

Constituição da República de 1891, inspirada no modelo norte-americano, 

consagrando a República federativa liberal25. 

 Devido a essa onda republicana, diversas leis e codificações foram 

modificadas, e com a legislação penal não foi diferente. No dia 11 de outubro de 1890, 

foi promulgado, pelo Decreto n.º 847, o novo Código Penal, que continuou tipificando 

a conduta do contrabando: 

 

TITULO VII 
Dos crimes contra a fazenda publica 
CAPITULO UNICO 
DO CONTRABANDO 
Art. 265. Importar ou exportar, generos ou mercadorias prohibidas; evitar no 
todo ou em parte o pagamento dos direitos e impostos estabelecidos sobre 
a entrada, sahida e consumo de mercadorias e por qualquer modo illudir ou 
defraudar esse pagamento: 
Pena - de prisão cellular por um a quatro annos, além das fiscaes. 
 

 A grande alteração em relação ao dispositivo anterior, foi um apenamento 

maior, visto que agora cabia pena privativa de liberdade – prisão celular de um a 

quatro anos. 

 No Código Penal de 1940, o contrabando e o descaminho foram mantidos no 

mesmo dispositivo, com a seguinte redação: 

 

Art. 334 Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em 
parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou 
pelo consumo de mercadoria: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

 

 Consequentemente, muitos autores teceram críticas a essa manutenção, 

como Bitencourt que disse que tratar os dois com o mesmo significado, ignora a 

realidade das coisas, inclusive o desvalor da ação, tendo em vista que uma coisa é 

 
24CARVALHO, Márcia Dometila Lima de. Crimes de Contrabando e Descaminho. 2ª ed. São Paulo:   

Saraiva, 1988. p. 10. 
25FAUSTO, Boris. História do Brasil. 14ª ed. São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2013. 

p. 214. 
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importar ou exportar coisa proibida e outra, absolutamente distinta, é praticar a 

mesma conduta, somente tendo como objeto coisa lícita26. 

 Em 1968, o Decreto-Lei n° 399 especificou o cigarro como um dos produtos 

regulados pelo art. 334 do Código Penal: 

 

Art 2º O Ministro da Fazenda estabelecerá medidas especiais de contrôle 
fiscal para o desembaraço aduaneiro, a circulação, a posse e o consumo de 
fumo, charuto, cigarrilha e cigarro de procedência estrangeira. 
Art 3º Ficam incursos nas penas previstas no artigo 334 do Código Penal os 
que, em infração às medidas a serem baixadas na forma do artigo anterior 
adquirirem, transportarem, venderem, expuserem à venda, tiverem em 
depósito, possuirem ou consumirem qualquer dos produtos nêle 
mencionados. 
 

 Por fim, atualmente o Código penal, sancionado em 1940, separou as condutas 

de descaminho e contrabando, após nova redação dada pela Lei n.º 13.008/2014, 

enquadrando-os nos artigos 334 e 334-A, respectivamente. 

 

2.2 Conceito 

 

 O crime de contrabando está previsto no artigo 334-A, caput, do Código Penal, 

que tipificou a conduta de importar ou exportar mercadoria proibida. O dispositivo está 

inserido no Capítulo II: “dos crimes praticados por particulares contra a administração 

em geral”, que pertence ao Título XI: “dos crimes contra a administração pública”. 

 Todavia, antes da Lei n. 13.008/2014, os delitos de contrabando e descaminho 

eram tratados da mesma forma. Após muitas críticas da doutrina e da jurisprudência, 

o legislador separou os crimes, o descaminho permaneceu no art. 334 enquanto o 

contrabando ficou tipificado no art. 334-A, tornando-se um tipo penal autônomo, com 

a seguinte redação: 

 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida 

 

 Além disso, essa inovação jurídica criou condutas que equiparam-se ao 

contrabando, que estão presentes nos incisos do artigo, assim incorrem na mesma 

pena quem: 

 

 
26BITENCOURT, Cezar Roberto. Código Penal comentado. 10a ed. São Paulo: Saraiva Educação, 

2019. p. 1548. 
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§ 1o Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, 
análise ou autorização de órgão público competente; 
III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à 
exportação; 
IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, 
utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira; 
V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 
 

 Em relação ao inciso I, trata-se de uma norma penal em branco, pois o 

legislador incumbiu a definição de fato assimilado a contrabando a outros diplomas 

legais. Como exemplo, podemos citar o Decreto-Lei n. 288/67, que em seu artigo 39 

diz que: “será considerado contrabando a saída de mercadorias da Zona Franca sem 

a autorização legal expedida pelas autoridades competentes”. 

 A conduta prevista no inciso II é bastante semelhante ao crime de descaminho, 

por isso é criticada por parte da doutrina, com Cezar Roberto Bittencourt27, que diz: 

“não se pode equiparar uma conduta que claramente configuraria um descaminho, 

com um crime de contrabando, especialmente agora que há uma pena 

consideravelmente mais elevada para contrabando”. 

 O inciso III diz respeito a mercadoria fabricada no Brasil com fins exclusivos de 

exportação. Portanto, não é possível reinserir o produto no território nacional, pois 

configuraria a prática de conduta assemelhada a contrabando. 

 No caso do inciso IV, não estamos diante da conduta de importar ou exportar 

mercadoria proibida, e sim da comercialização ou manutenção em depósito, em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, de 

mercadoria proibida. 

 Por fim, temos o inciso V, que possui similaridade com o crime de receptação 

(art. 180, do Código Penal), a diferença é que o fato de adquirir, receber ou ocultar 

deve ser no exercício de atividade comercial ou industrial de mercadoria proibida. 

 O legislador para evitar uma lacuna na lei, logo indicou que o comércio em 

residências de produtos proibidos, também configurará crime de contrabando: 

 

§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, 
qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias 
estrangeiras, inclusive o exercido em residências. 

 
27BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte especial 5. 13ª ed. São Paulo: 

Saraiva, 2019. p. 277. 
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 A pena para quem for condenado pela prática de contrabando é de 2 (dois) a 

5 (cinco) anos de reclusão, podendo ser aplicada em dobro nos casos em que o crime 

for cometido por meio de transporte aéreo, marítimo ou fluvial, conforme o § 3º, do 

art. 334-A: 

 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em 
transporte aéreo, marítimo ou fluvial. 
 

 Uma questão de suma importância em relação ao crime de contrabando é a 

diferenciação de quando uma mercadoria é absolutamente ou relativamente proibida. 

 A mercadoria será relativamente proibida, segundo José Paulo Baltazar 

Júnior 28 , quando for necessário prévia autorização ou licença de autoridade 

administrativa para a introdução no país, ocorrendo, na falta desta, o crime do § 1º, I, 

do art. 334-A, do CP. 

 Como exemplo de proibição relativa, temos a exportação de sementes de soja 

sem a autorização do Ministério da Agricultura, conforme a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal (STF, HC 69754/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, 

11/12/92): 

 

Crime de contrabando. - Para que haja crime de contrabando e preciso que 
ocorra importação ou exportação de mercadoria proibida. Essa proibição 
pode ser absoluta ou relativa, sendo que e relativa quando a proibição 
cessa com a satisfação de determinadas condições. - A obrigatoriedade 
de "autorização para exportação" expedida pelo Ministério da Agricultura, 
sem a qual a CACEX não poderia dar a licença para a exportação de 
sementes de soja ainda quando o pedido estivesse acompanhado de 
certificado fitossanitário, caracteriza a proibição relativa que da margem a 
ocorrência do crime de contrabando quando - como sucedeu na espécie - 
não e ela afastada pela satisfação dessas condições. 
 

 Já a proibição absoluta, para Maria Dometila Lima de Carvalho29, é quando a 

mercadoria, conforme as legislações que integram o tipo, não pode em tempo algum, 

e sob qualquer forma, ser importada ou exportada, geralmente, trata-se de 

mercadoria cujo o ingresso no País pode ferir a segurança nacional e afetar os 

princípios de higiene e saúde. 

 
28 BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Crimes Federais. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017. p. 383. 
29 CARVALHO, Márcia Dometila Lima de. Crimes de Contrabando e Descaminho. 2ª ed. São Paulo:   

Saraiva, 1988. p. 12. 
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 Por tratar-se de crime comum, que é aquele que não se exige nenhuma 

qualidade especial do agente que o cometeu, o sujeito ativo do delito pode ser 

qualquer pessoa. 

 No entanto, se um servidor público, que tem o dever funcional de reprimir a 

prática de contrabando ou descaminho, facilitar o crime, responderá pelo crime 

previsto no art. 318, do Código Penal: “facilitar, com infração de dever funcional, a 

prática de contrabando ou descaminho (art. 334)”, podendo o agente ser condenado 

a pena de reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

 O sujeito passivo, como destaca Capez 30 , é o Estado, uma vez que há 

interesse estatal de impedir a importação ou exportação de produtos que ofendem a 

saúde, a moral, a ordem pública. 

 Na maioria dos casos o ente federativo que será prejudicado é a União, pois 

os impostos referentes a importação e exportação de produtos são de competência, 

conforme preceituado na CF: 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
 

 O Código Tributário Nacional (CTN) da mesma forma regula os impostos sobre 

importação e exportação dessa maneira: 

 

Art. 19. O imposto, de competência da União, sobre a importação de 
produtos estrangeiros tem como fato gerador a entrada destes no território 
nacional. 
Art. 23. O imposto, de competência da União, sobre a exportação, para o 
estrangeiro, de produtos nacionais ou nacionalizados tem como fato gerador 
a saída destes do território nacional. 
 

 O bem jurídico tutelado, conforme ensina Luiz Régis Prado31, é o correto e 

regular exercício da atividade pública, o interesse econômico estatal, o produto 

nacional e a economia do país. Assegura-se, também, a proteção à saúde, à 

segurança pública, à moralidade pública. 

 O tipo objetivo são as ações nucleares de importar, que é o ato de trazer um 

bem do exterior, ou de exportar, que consiste na saída do bem do país de origem. No 

 
30CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal, volume 3, parte especial. 14ª. ed. São Paulo: Saraiva, 

2016. p. 555. 
31PRADO, Luiz Regis. Comentários ao Código Penal: jurisprudência, conexões lógicas com os vários 

ramos do direito. 11ª. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017. p. 884. 
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Brasil, a entrada ou saída de mercadoria, segundo cita Capez32, compreende o solo 

pátrio (espaço ocupado pela corporação política), o mar territorial (faixa de mar 

exterior ao longo da costa, que se estende por 12 milhas marítimas de largura – art. 

1ª da Lei n. 8.617/93) e o espaço aéreo (de acordo com o art. 11 da Lei n. 7.565/86, 

o Brasil exerce completa e exclusiva soberania sobre o espaço aéreo acima de seu 

território e mar territorial). 

 A consumação ocorre com a entrada (importação) ou a saída (exportação) da 

mercadoria do País, podendo ser pela alfândega ou pela fronteira. 

 A competência no processo penal será, de regra, no lugar em que se consumar 

a infração, com fulcro nos art. 70, do Código de Processo Penal e art. 4°, do Código 

Penal: 

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se 
consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado 
o último ato de execução. 
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, 
ainda que outro seja o momento do resultado. 
 

 Dessa forma, o legislador adotou a teoria da atividade, que considera praticado 

o crime quando da ação ou omissão, não importando quando ocorre o resultado. 

 Todavia, no caso dos crimes de contrabando ou descaminho, a competência 

dar-se-á pela Súmula 151, do STJ, que diz: 

 
Súmula 151 - A competência para o processo e julgamento por crime de 
contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo federal do 
lugar da apreensão dos bens. 
 

 Assim, o fato de a mercadoria ter sido carregada ou apreendida já em território 

nacional não descaracteriza o crime de contrabando ou descaminho. Embora sejam 

crimes instantâneos, que se consumam com o transcurso das mercadorias pela zona 

alfandegária, os seus efeitos se protraem no tempo e repercutem objetivamente no 

lugar da apreensão, circunstância que torna competente, por prevenção, o Juízo 

Federal com jurisdição no local em que foi realizado o flagrante. 

 O intuito da súmula, em contrariar a norma do Código de Processo Penal e do 

Código Penal tem como fundamento a política judiciária, pois, conforme José Paulo 

 
32CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal, volume 3, parte especial. 14ª. ed. São Paulo: Saraiva, 

2016. p. 555. 
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Baltazar Júnior33 , a fixação da competência nos locais de ingresso no território 

nacional inviabilizaria algumas varas federais de fronteira, como as varas criminais 

de Foz do Iguaçu/PR e, ainda, seria altamente contraproducente, em razão das 

dificuldades de instrução de feitos com réus moradores em locais diversos e distantes. 

 Ainda, no campo da competência, frisa-se que crime de contrabando, por 

atentar contra a administração tributária da União, é da competência da Justiça 

Federal, atendendo ao comando do art. 109, IV, da Constituição Federal: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de 
bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência 
da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 
 

 Salienta-se que a ação penal nos crimes de contrabando, como em todos os 

crimes contra a administração pública, é de natureza pública incondicionada34. 

 Assim, caberá ao membro do MPF oferecer a denúncia, conforme o art. 6°, da 

Lei Complementar n° 75/1993, que dispõe sobre a organização, as atribuições e o 

estatuto do Ministério Público Federal: 

 

Art. 6º Compete ao Ministério Público da União: 
V - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 
 

 Os incursos no art. 334-A, além de sujeitos à pena privativa de liberdade ou 

restritiva de direitos, no caso da substituição prevista no art. 44, do CP, a condenação 

pode acarretar outros efeitos. 

 O principal deles é a inabilitação para dirigir veículo automotor, que está 

prevista no art. 92, III, do Código Penal, que possui a seguinte redação: 

 

Art. 92 - São também efeitos da condenação: 
III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a 
prática de crime doloso. 
 

 Portanto, se o agente fizer uso de veículo para cometer o crime de contrabando, 

estará sujeito ao perdimento desse, visto que na maioria das vezes o delito é 

 
33BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Crimes Federais. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017. p. 374. 
34 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte especial 5. 13ª ed. São Paulo: 

Saraiva, 2019. p. 291. 
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praticado na modalidade dolosa.  Esse é o entendimento assentado pelo TRF4, 

conforme os seguintes julgados: 

 

PENAL. CONTRABANDO (CP, ART. 334-A, §1º, II, C/C ART. 3º DL 399/68). 
CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES (ART. 70, LEI 4.177/62). 
PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR. MANTIDA. 1. A 
utilização de radiotransmissor possui potencialidade lesiva que ultrapassa 
qualquer relação de dependência ou subordinação com a conduta de 
contrabando, subsistindo autonomamente. 2. Além de os núcleos dos tipos 
praticados pelo apelante serem bastante distintos, o crime do art. 70 da Lei 
4.117 não é crime meio para a prática de contrabando, não sendo o uso 
irregular de um radiotransmissor uma fase normal de preparação ou de 
execução do crime de contrabando. Portanto, não se aplica, no presente 
caso, o princípio da consunção. 3. Nos casos de condenação por crime 
doloso com a utilização de veículo automotor como instrumento, em 
especial se evidenciado que a fruição do direito de dirigir teve 
importância no iter criminis, é possível a decretação da suspensão 
para dirigir veículos, nos termos do artigo 92, III, do Código Penal (TRF4, 
ACR 5000925-66.2018.4.04.7004, SÉTIMA TURMA, Relatora CLÁUDIA 
CRISTINA CRISTOFANI, juntado aos autos em 05/12/2018) 
 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE 
DROGAS E RECEPTAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA 
COMPROVADAS. RECEPTAÇÃO. ATIPICIDADE. ALEGAÇÃO AFASTADA. 
DOSIMETRIA. QUANTIDADE DE DROGA. BIS IN IDEM. ALEGAÇÃO 
AFASTADA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. MANTIDA A 
FRAÇÃO DA MINORANTE APLICADA NA 
SENTENÇA. INABILITAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR. 
PREVISÃO EXPRESSA NO ART. 92, III, DO CÓDIGO PENAL. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ISENÇÃO DE CUSTAS. PEDIDO A 
SER FEITO PERANTE O JUÍZO DA EXECUÇÃO. DETRAÇÃO. 
ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO. 
INAPLICABILIDADE. LEI Nº 12.736/12. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA 
SENTENÇA. POSSIBILIDADE. 1. a 6. Omissis. 7. Embora 
a inabilitação para dirigir veículos não impeça que o condenado 
cometa novamente o mesmo crime, valendo-se de outros meios 
executórios para tanto, é certo que a utilização de veículo para a prática 
de crime é suficiente para determinar a suspensão do direito de dirigir, 
nos termos do inciso III do art. 92 do Código Penal. Além de dissuasória, 
a medida dificultará a reiteração criminosa (TRF4, ACRIM nº 0002237-
14.2008.404.7005, 7ª Turma, Juíza Federal Salise Monteiro Sanchotene, por 
unanimidade, D.E. 23/09/2013 e ACRIM nº 5003361-48.2011.404.7002, 7ª 
Turma, Juiz Federal José Paulo Baltazar Junior, por unanimidade, juntado 
aos autos em 15/08/2013). 

 

 Além disso, a jurisprudência do TRF4 vai ao encontro do entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, conforme se observa das ementas de 

recentes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO ENTRE OS JULGADOS 
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CONFRONTADOS. COMPROVANTE DE AUTENTICIDADE DO ACÓRDÃO 
PARADIGMA. AUSÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADO. CONTRABANDO. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR 
VEÍCULO. ARTIGO 92, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL. POSSIBILIDADE. 
INSURGÊNCIA DESPROVIDA. 
1. a 3. Omissis. 4. Incide o efeito específico da condenação previsto no 
art. 92, inciso III, do Código Penal, quando o crime de contrabando é 
praticado mediante a utilização de veículo automotor no qual foram 
escondidas as mercadorias clandestinamente introduzidas no território 
nacional, porquanto demonstrada, de maneira concreta, a 
imprescindibilidade de tal medida e a necessidade de se inibir a prática 
de tais crimes. 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 
1533637/PR, QUINTA TURMA, Relator Ministro Leopoldo de Arruda Raposo, 
juntado nos autos em 01/09/2015). 
 

 Por fim, ressalta-se que esse efeito da condenação não é automático, devendo 

ser motivado pelo magistrado na sentença, para ter validade jurídica, conforme o 

parágrafo único do artigo supracitado. 

 

2.3 Distinções e semelhanças com o crime de descaminho 

 

 Como dito anteriormente, antes do advento da Lei n. 13.008/2014, o 

contrabando e descaminho correspondiam ao mesmo tipo penal, apesar de, 

claramente, terem condutas típicas distintas. 

 Por isso, é importante fazer uma análise desse crime, que possui diversas 

semelhanças e diferenças com o contrabando. 

 A atual redação do art. 334, do Código Penal, diz que é crime: 

 

Art. 334.  Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto 
devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria. 

 

 O bem jurídico tutelado é semelhante ao do contrabando, visto que busca 

proteger, além do correto e regular exercício da atividade pública (Administração 

Pública), vem a ser também o interesse econômico estatal35. 

 Porém, uma diferença reside no fato de que o descaminho também é um crime 

contra a ordem tributária, pois configura, fundamentalmente, um ilícito de natureza 

fiscal, lesando o erário público36. 

 
35 PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro, volume II [livro eletrônico]. 6a ed. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2018. 
36 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte especial 5. 13ª ed. São Paulo: 

Saraiva, 2019. p. 266. 
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 Tanto é que os postos aduaneiros, conhecidos também por barreiras 

alfandegárias, fiscalizam o cumprimento das obrigações fiscais daqueles que 

exercem atividades econômicas entre dois ou mais países, de forma que a fraude do 

descaminho, visando ao não recolhimento do tributo37. 

 O tipo objetivo consiste na ação de iludir (enganar, burlar, fraudar), no todo ou 

em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou no 

consumo de mercadoria.  

 Como também ocorre no contrabando, existem formas equiparadas ao 

descaminho: 

 

§ 1o Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza 
em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, mercadoria de procedência estrangeira que introduziu 
clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe ser 
produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 
fraudulenta por parte de outrem; 
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, 
desacompanhada de documentação legal ou acompanhada de documentos 
que sabe serem falsos. 

  

No inciso I, temos a prática da navegação de cabotagem, a definição do que 

seria a navegação de cabotagem está presente no art. 2°, IX, da Lei n. 9.432/97, que 

diz que é aquela realizada entre portos ou pontos do território brasileiro, utilizando a 

via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores; 

 No caso do inciso II, trata-se de uma norma penal em branco, incumbindo à 

legislação extravagante dizer quais os fatos assimilados ao delito de descaminho38; 

 Já o no inciso III, temos na segunda parte, o descaminho que não é praticado 

pelo agente e sim por quem pratica algum dos verbos nucleares, sabendo que se 

trata de mercadoria estrangeira introduzida clandestinamente ou importada 

fraudulentamente39; 

 
37PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro, volume II [livro eletrônico]. 6a ed. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2018 
38CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal, volume 3, parte especial. 14ª. ed. São Paulo: Saraiva, 

2016. p. 543. 
39BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte especial 5. 13ª ed. São Paulo: 

Saraiva, 2019. p. 273. 
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 Por fim, no inciso IV, trata-se de receptação específica para o contexto do 

descaminho. Quem adquirir mercadoria sem a documentação legal ou acompanhada 

de documentos falsos, está favorecendo a prática delituosa, razão pela qual deve 

responder da mesma forma de quem iludiu os tributos40. 

 O comércio em residências de mercadorias oriundas do descaminho também 

é uma conduta equiparada ao descaminho: 

 

§ 2o Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, 
qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias 
estrangeiras, inclusive o exercido em residências. 
 

 Uma diferença importante é o quantum pena, enquanto do contrabando é de 2 

(dois) a 5 (cinco) anos, a do descaminho é de 1 (um) ano e 4 (quatro) anos de reclusão: 

 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

 

 Em caso de o delito ser praticado por meio aéreo, marítimo ou fluvial, a pena 

será aplicada em dobro: 

 

§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em 
transporte aéreo, marítimo ou fluvial. 
 

 O sujeito ativo do crime pode ser qualquer pessoa (delito comum). Todavia, se 

o funcionário público auxilia a prática do delito, infringindo dever funcional, não se 

torna coautor, visto que responde penalmente pelo delito definido no art. 318, do CP41: 

 

Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando 
ou descaminho (art. 334): 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
 

 O sujeito passivo são os entes federados, em especial a União, visto que, como 

explicado anteriormente, os impostos relativos à importação e exportação são de 

competência do ente federal. 

 
40NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. 18ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017. p. 

1530. 
41 PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro, volume II [livro eletrônico]. 6a ed. São Paulo:  

Thomson Reuters Brasil, 2018. 
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 Por fim, igualmente ao contrabando a consumação dar-se-á no momento da 

importação ou da exportação e a competência será determinada pelo lugar da 

apreensão dos bens, por força da Súmula 151, só STJ. 
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3. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

 

 Esta seção, dedicar-se-á ao estudo do princípio da insignificância, fundamental 

para o entendimento do presente trabalho. Para tanto, no início será exposto um plano 

geral sobre o que são princípios para o direito. Posteriormente, será realizada uma 

análise sobre o princípio da insignificância, a partir da sua origem, dada por Claus 

Roxin42, até o entendimento atual da jurisprudência pátria. Para incrementar o debate, 

serão feitos comentários sobre alguns princípios adjacentes ao princípio em questão, 

para facilitar a compreensão do assunto de forma geral. Ao fim, será analisada 

aplicação específica da insignificância pelo STF e pelo STJ. 

 

3.1 – Considerações gerais sobre princípios 

 

 Os princípios ocupam um campo importante na estrutura do Direito, pois, 

conforme Miguel Reale 43 , o legislador reconheceu que o sistema das leis não 

consegue ocupar todas as situações que podem ocorrer na experiência humana, 

cabendo aos princípios preencher ou suprir as lacunas deixadas na legislação, 

orientando a compreensão do ordenamento jurídico. 

 De forma simplificada, as regras são normas de conteúdo mais determinado, 

claro e preciso, enquanto os princípios são normas de conteúdo mais amplo, vago, 

indeterminado e impreciso.44 

 Também, é essencial citar dois autores fundamentais quando falamos sobre 

princípios – Robert Alexy e Ronald Dworkin. 

 Na obra de Alexy, para compreender a teoria dos direitos fundamentais é 

necessário entender a distinção entre regras e princípios. 

Para o autor, a chave para entender a diferenciação é que princípios são 

normas que ordenam que algo seja realizado na maior medida possível dentro das 

possibilidades jurídicas e fáticas existentes, ou seja, são mandamentos de otimização, 

caracterizados por poderem ser satisfeitos em graus variados e pelo fato de que a 

 
42 ROXIN, Claus. Política Criminal e sistema jurídico-penal. Rio de Janeiro: Renovar, 2000. 
43REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito. 27a. ed. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 304 
44NUNES JÚNIOR, Flávio Martins Alves. Curso de direito constitucional. 2a ed. São Paulo: Thomson 

Reuters Brasil, 2018. p. 6.2.1. 
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medida devida de sua satisfação não depende somente das possibilidades fáticas, 

mas também das possibilidades jurídicas.45 

 Já as regras são normas que são sempre ou satisfeitas ou não satisfeitas, 

portanto, se uma regra vale, então, deve se fazer exatamente aquilo que ela exige; 

nem mais, nem menos46. 

 Outro ponto importante, trata-se da colisão entre princípios, pois é possível que 

em determinados casos haja uma colisão entre princípios distintos, sendo necessária 

a solução do conflito. 

 Nesses casos, um dos princípios terá que ceder, contudo, isso não significa 

que o princípio cedente deva ser declarado inválido, o que ocorre é que um deles tem 

precedência em face do outro sob determinadas condições47. 

 Já para Dowrkin, a diferença entre princípios e regras é de natureza lógica, as 

regras são aplicáveis à maneira do tudo ou nada, então ou a regra é válida, e neste 

caso a resposta que ela fornece deve ser aceita, ou não é válida, e neste caso em 

nada contribuí para a decisão48. 

 Diferentemente das regras, os princípios possuem uma dimensão de peso ou 

importância49, pois são um padrão que deve ser observado, não porque vá promover 

ou assegurar uma situação econômica, política ou social considerada desejável, mas 

porque é uma exigência de justiça ou equidade ou alguma outra dimensão da 

moralidade50. 

 Assim, por terem essa diferenciação entre peso e validade, quando houver 

princípios em conflito, aquele que vai resolver o conflito tem de levar em conta a força 

relativa de cada um51. Já quando duas regras estão em conflito, uma vai suplantar a 

outra em virtude de sua importância maior52. 

 Também, destaco o posicionamento de Celso Bandeira de Mello53, importante 

autor brasileiro do direito administrativo, que considera princípio como um 

mandamento nuclear que irradia sobre diferentes normas servindo de critério para 

 
45ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. 5a ed. São Paulo: Malheiros Editores LTDA, 

2008. p. 90 
46ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. 5a ed. Malheiros Editores LTDA, 2008. p. 91 
47ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. 5a ed. Malheiros Editores LTDA, 2008. p. 91. 
48DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. 1a ed. São Paulo: Martins Fontes, 2002. p. 39. 
49DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. 1a ed. São Paulo: Martins Fontes, 2002. p. 42. 
50DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. 1a ed. São Paulo: Martins Fontes, 2002. p. 36 
51DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. 1a ed. São Paulo: Martins Fontes, 2002. p. 42. 
52DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. 1a ed. São Paulo: Martins Fontes, 2002. p. 43. 
53MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 

2004. p. 841-842. 
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sua exata compreensão por definir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, 

dando-lhe sentido harmônico. 

 No âmbito penal, os princípios desempenham uma função de suma 

importância, segundo Luiz Regis Prado54 , eles constituem o núcleo essencial da 

matéria penal, alicerçando o edifício conceitual do delito, limitando o poder punitivo 

do Estado, salvaguardando as liberdades e os direitos fundamentais do indivíduo, 

orientando a política legislativa criminal, oferecendo pautas de interpretação e de 

aplicação da lei penal conforme a Constituição e as exigências próprias de um Estado 

democrática e social de Direito. 

 Na mesma linha o pensamento de Luciano Anderson de Souza55, que defende 

que os princípios fundamentais de Direito Penal hoje insertos, explícita ou 

implicitamente, na Constituição Federal brasileira, têm a função de orientar o 

legislador ordinário, bem como o aplicador da lei penal, para adoção de um sistema 

de controle penal voltado para os direitos humanos, embasado em um Direito Penal 

da culpabilidade, mínimo e garantista. 

 

3.2 – Princípio da Insignificância 

 

 O princípio da insignificância, conhecido também como princípio da bagatela, 

foi proposto por Claus Roxin, em 1964, que busca afastar a incidência do direito penal 

lesões ínfimas ou de pouca importância56. 

 Para Francisco de Assis Toledo, o direito penal, por sua natureza fragmentária, 

só vai até onde seja necessário para a proteção do bem jurídico, não devendo ocupar-

se de bagatelas e, cita como um dos seus exemplos, a posse de pequena quantidade 

de produto estrangeiro no caso do descaminho57. 

 De acordo com Luciano Anderson de Souza, o princípio é capaz 

descriminalizar condutas formalmente típicas que são incapazes de afetar o interesse 

jurídico protegido58. 

 
54PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro, volume 1. 6a ed. São Paulo: Mastersaf, 2018. 
55SOUZA, Luciano Anderson de. Direito penal: volume 1: parte geral. 1a ed. São Paulo: Thomson 

Reuters Brasil, 2019. p. RB-2.1. 
56SILVA, Ângelo Roberto Ilha da Silva. Curso de direito penal: parte geral. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2020. p. 46 
57TOLEDO, Francisco de Assis. Princípios básicos de direito penal. 5a ed. São Paulo: Saraiva, 1994. 
58SOUZA, Luciano Anderson de. Direito penal: volume 1: parte geral [livro eletrônico]. 1a ed. São 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. 
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 Como bem menciona Luiz Régis Prado, sendo irrelevante a lesão do bem 

jurídico, deve-se excluir a tipicidade da conduta em caso de danos de pouca 

importância ou quando afete infimamente a um bem jurídico-penal59. 

 Segundo Pacelli, a função da insignificância é reduzir o excesso penal, sendo 

justificado pelo sistema, conforme o próprio CP reconhece o menor desvalor do 

resultado na substração de coisa de menor valor, consoante dispõe o art. 155, § 2°, 

do CP, que prevê hipótese de diminuição obrigatória da reprimenda, por meio de juízo 

de correlação entre o valor da coisa e seu significado60. 

 Necessário frisar que tipo e tipicidade possuem conceitos distintos, o tipo penal 

é a descrição abstrata de uma conduta, tratando-se de uma conceituação puramente 

funcional, que permite concretizar o princípio da reserva legal (não há crime sem lei 

anterior que o defina61. 

 Enquanto a tipicidade é, segundo Zaffaroni e Pierangeli, a representação do 

tipo penal como um instrumento legal, logicamente necessário e de natureza 

predominantemente descritiva, que tem por função a individualização de condutas 

penalmente proibidas62. 

 Portanto, teremos a configuração da tipicidade quando ocorrer um ato fático 

que corresponda ao fato previsto na norma, por exemplo, no caso de contrabando 

será no momento que o sujeito importar ou exportar alguma mercadoria proibida. 

 Todavia, é fundamental fazer uma distinção entre a divisão da tipicidade em 

material e formal. 

 A tipicidade formal é o tipo legal do crime, ou seja, a descrição feita pelo 

legislador ao construir os tipos incriminadores.63. 

 Já a tipicidade material consiste na relação com o conteúdo da norma proibitiva, 

portanto, busca saber se foi praticada conduta que o tipo buscava alcançar64. 

 
59PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro, volume 1 [livro eletrônico]. 6a ed. São Paulo: 

Mastersaf, 2018. 
60  PACELLI, Eugênio. Manual de direito penal: parte geral. 6a ed. São Paulo: Atlas, 2020. p. 87 

61NUCCI, Guilherme de Souza. Curso de Direito Penal: arts. 1° a 120 do Código Penal. 3a ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2019. p. 348. 

62ZAFFARONI, Eugenio Raúl; PIERANGELI, José Henrique. Manual de Direito Penal Brasileiro: parte 
geral [livro eletrônico]. 3a ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. 

63NUCCI, Guilherme de Souza. Curso de Direito Penal: arts. 1° a 120 do Código Penal. 3a ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2019. p. 355. 

64JUNQUEIRA, Gustavo Octaviano Diniz. Direito penal [livro eletrônico]. 3a ed. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2016. 
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 De acordo com Bitencourt65, o comportamento que se amolda a determinada 

descrição típica formal, porém materialmente irrelevante, adequando-se ao 

socialmente permitido ou tolerado, não realiza materialmente a descrição típica. 

 Assim, conclui-se que, quando houver o reconhecimento da irrelevância do 

bem tutelado atingido, teremos a atipicidade material da conduta e, por consequência, 

a absolvição do réu pela insignificância, com base no art. 386, III, do CPP. 

 Importante mencionar que em relação à crítica de que a bagatela seria 

inaplicável por ausência de previsão legal não é viável, pois a sistemática do direito 

penal não se limita às regras positivadas, abrangendo valores constitucionais e 

princípios, que são tão importantes quanto a legislação explícita66.  

 Visto que é possível alcançar, pela via judicial e sem macular a segurança 

jurídica do pensamento sistemático, a proposição político-criminal da necessidade de 

descriminalização de condutas que, embora formalmente típicas, não atingem de 

forma socialmente relevante os bens jurídicos protegidos pelo Direito Penal, conforme 

cita Carlos Vico Mañas67. 

 

3.3 – Princípios Penais Correlatos 

 

3.3.1 – Princípio da Legalidade 

 

 Surgiu pela primeira vez, de forma explicita, no Código Penal da Bavária de 

1813, que ecoou por todos os sistemas penais ocidentais, sob a fórmula latina do 

nullum crimen, nulla poena sine lege, inaugurada por Feuerbach68. 

 Para que uma conduta seja enquadrada como crime há a necessidade de uma 

lei incriminadora, sob pena de infringir o princípio da legalidade, previsto no art. 5°, 

XXXIX, da CF: 

 

 
65BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte geral v. 1. 25a ed. São Paulo: 

Saraiva Educação, 2019. p. 61. 
66JUNQUEIRA, Gustavo; VANZOLINI, Patrícia. Manual de direito penal – parte geral. 6a ed. São 

Paulo: Saraiva Educação, 2020. p. 43. 
67MAÑAS, Carlos Vico. O princípio da insignificância como excludente da tipicidade no direito penal. 

São Paulo: Saraiva, 1994. p. 81. 
68SANTOS, Juarez Cirino dos. Manual de Direito Penal – Parte Geral. 2a ed. Florianópolis: Conceito 

Editorial, 2012. p. 11. 
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal; 
 

 Nucci, o considera essencial para o Estado Democrático de Direito, pois jamais 

poderia consolidar-se, em matéria penal, sem a expressa previsão e aplicação do 

princípio da legalidade69. 

 A legalidade também está presente no art. 1°, do Código Penal, com a seguinte 

redação: 

 

Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. 

 

 De acordo com Luiz Regis Prado, a dicção legal do artigo possui sentido amplo: 

não há crime (infração penal) nem pena ou medida de segurança (sanção penal) sem 

prévia lei (stricto sensu), assim, a criação dos tipos incriminadores e de suas 

respectivas consequências jurídicas está submetida à lei formal anterior (garantia 

formal)70. 

 Bitencourt defende a adoção do princípio no ordenamento jurídico brasileiro 

visto que para sociedades que estão organizadas por meio do sistema democrático, 

a legalidade representa a garantia política de que nenhuma pessoa poderá ser 

submetida ao poder punitivo estatal, se não com base em leis formais que sejam fruto 

do consenso democrático71. 

 No âmbito penal, cabe à União, privativamente, legislar sobre o tema, conforme 

estabelecido pelo art. 22, I, da CF: 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho; 

 

 Importante diferenciar o princípio da legalidade do princípio da reserva legal, 

este significa que a regulação de determinadas matérias deve ser feita, 

 
69NUCCI, Guilherme de Souza. Curso de Direito Penal: parte geral: arts. 1° a 120 do Código Penal. 

4a ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020. p. 63. 
70PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro, volume 1. 6a ed. São Paulo: Mastersaf, 2018. 
71BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte geral v. 1. 25a ed. São Paulo: 

Saraiva Educação, 2019.p. 58 
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necessariamente, por meio de lei formal, de acordo com as previsões 

constitucionais72. 

 

3.3.2 – Princípio da Intervenção Mínima 

 

 Conceitualmente, o princípio da intervenção mínima, também chamado de 

princípio da subsidiariedade, estabelece que o Direto Penal só deve atuar na defesa 

dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica dos homens e que não 

podem ser eficazmente protegidos de forma menos gravosa73. 

 Como o direito penal é a ultima ratio74, ou seja, é o último instrumento a ser 

usado pelo Estado em situações de punição por condutas criminosas, devendo 

recorrer a ele apenas quando não seja possível a aplicação de outro tipo de direito, 

como o civil ou o administrativo. 

 Portanto, trata-se de um postulado protetivo do cidadão e restritivo da atividade 

interventiva do Estado75. 

 Historicamente, o referido princípio foi produzido por ocasião do grande 

movimento político de ascensão da burguesia, reagindo contra o sistema penal do 

absolutismo, que manejava um poder punitivo minuciosamente abrangente e 

ilimitado76. 

 Como bem aponta Dotti77 , a intervenção mínima não se confunde com a 

insignificância, pois enquanto o primeiro se vincula mais ao legislador, visando reduzir 

o número das normas incriminadoras, o segundo se dirige ao juiz do caso concreto, 

quando o dano ou o perigo de dano são irrisórios. 

 Em relação aos crimes em questão, o entendimento é de não aplicar o princípio, 

como pode ser observado nos seguintes autos: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. ART.334, CAPUT DO CÓDIGO PENAL. 
DESCAMINHO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA SENTENÇA. NULIDADE. NÃO 

 
72BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte geral v. 1. 25a ed. São Paulo: 

Saraiva Educação, 2019. p. 58. 
73PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro, volume 1. 6a ed. São Paulo: Mastersaf, 2018. 
74Diponível em: <https://www.significados.com.br/ultima-ratio/> Acesso em 06/09/2020. 
75RAIZAMAN, Daniel. Manual de direito penal: parte geral. 1a ed. São Paulo: Saraiva Educação, 

2019. p. 122. 
76BATISTA, Nilo. Introdução crítica ao direito penal brasileiro. 12a ed. Rio de Janeiro: Revan, 2015. p. 

82. 
77DOTTI, René Ariel. Curso de Direito Penal: parte geral. 6a. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 

2018. p. RB-2.4. 
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VERIFICADA. PRINCIPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
DESNECESSIDADE. LAUDO MERCEOLÓGICO. PRESCINDIBILIDADE. 
PRINCÍPIOS 
DA ADEQUAÇÃO SOCIAL, DA OFENSIVIDADE, IRRELEVÂNCIA PENAL 
DO FATO E INTERVENÇÃO MINIMA. INAPLICABILIDADE. PROVAS 
IRREPETÍVEIS. ART. 155 DO CÓDIGO 
PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 
CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. 
ATENUANTE DA CONFISSÃO. REDUÇÃO DA 
PENA AQUÉM DO MINIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 231 STJ. 
CONSTITUCIONALIDADE. RECONHECIMENTO DA CAUSA DE 
DIMINUIÇÃO POR PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. ART. 29, 
§1º, DO CP. INVIABILIDADE. EFEITOS DA CONDENAÇÃO. PERDIMENTO 
DO VEÍCULO. DESCABIMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. JUÍZO DA 
EXECUÇÃO PENAL. NÃO CONHECIMENTO. 1 a 9. Omissis. 10. O 
princípio da intervenção mínima, que despenaliza o agressor do bem 
jurídico tutelado pela regra penal, consiste no último recurso de 
intervenção Estatal (ultima ratio) e deve ser aplicado somente quando 
constatado que a ofensividade da conduta do agente for mínima. 11 A 
16. Omissis. (TRF4, ACR 5005576-07.2019.4.04.7005, SÉTIMA TURMA, 
Relatora BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART, juntado aos autos em 
26/08/2020) 
 
PENAL. DESCAMINHO. ART. 334, CAPUT, DO CP. PRINCÍPIOS DA 
INSIGNIFICÂNCIA E DA INTERVENÇÃO MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. 
DESOBEDIÊNCIA. ART. 330 DO CP. TIPICIDADE. INABILITAÇÃO PARA 
DIRIGIR VEÍCULOS AUTOMOTORES MANTIDA. ISENÇÃO DE CUSTAS 
PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE NESTA VIA. 1. Consoante 
entendimento do Supremo Tribunal Federal - adotado por esta Corte -, 
aplica-se o princípio da insignificância no crime de descaminho quando o 
total dos tributos iludidos não supera o valor legalmente instituído na esfera 
administrativa como limite mínimo para fins de execução fiscal que, 
atualmente, encontra-se no patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
conforme a Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda. No caso em tela, 
considerando que o total de impostos iludidos é superior ao valor legalmente 
instituído, não há falar em atipicidade da conduta face à incidência do 
princípio da insignificância. 2. O princípio 
da intervenção mínima consubstancia-se na excepcional 
desnecessidade de efetiva punição do fato penal, ainda que 
típico. Mostrando-se reprovável a conduta e e afigurando-se necessária 
a aplicação da pena, descabida a aplicação do indigitado princípio. 3.a 
5. Omissis. (TRF4, ACR 5016817-84.2019.4.04.7002, SÉTIMA TURMA, 
Relator NIVALDO BRUNONI, juntado aos autos em 27/10/2020) 

 

 Desta maneira, entende-se que por tratar-se de uma conduta reprovável e não 

haver uma ofensividade mínima na conduta do sujeito ativo, não é cabível a bagatela 

no caso. 

 

3.3.3 – Princípio da Fragmentariedade 

 

 Considerado um princípio corolário ao da intervenção mínima, a 

fragmentariedade diz respeito que nem todas as lesões a bens jurídicos protegidos 
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devem ser tuteladas e punidas pelo direito penal, pois este constitui apenas uma parte 

do ordenamento jurídico78. 

 Conforme Guilherme Merolli, o direito penal apenas deve sancionar aquelas 

condutas mais graves praticadas contra bens jurídicos igualmente mais importantes 

da vida social79. 

 Damásio de Jesus80 justifica o caráter fragmentário do direito penal, pois ele 

não protege todos os bens jurídicos de violação, apenas os mais importantes, 

intervindo somente nos casos de maior gravidade. 

 Em sede jurisprudencial, podemos citar o seguinte acórdão do TRF4, que 

analisou a aplicação tanto da fragmentariedade quanto da subsidiariedade para o 

crime de contrabando: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO DA FRAGMENTARIEDADE E 
DA SUBSIDIARIEDADE. INAPLICABILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA 
O CRIME DE DESCAMINHO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRABANDO. 
CAMARÕES ESTRANGEIROS. MERCADORIA RELATIVAMENTE 
PROIBIDA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. erro 
de proibição. INOCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA 
DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. QUANTIDADE DE 
MERCADORIA APREENDIDA. NEGATIVA. QUANTUM DE AUMENTO. 
REDUZIDO DE OFÍCIO. PENAS SUBSTITUTIVAS. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.   1. Inaplicável 
os princípios da fragmentariedade e da subsidiariedade, pois um dos 
bens jurídicos tutelados pelo artigo 334-Ado CP é a saúde pública, 
razão pela qual o contrabando de camarão não pode ser 
considerado irrelevante na esfera penal.  2. a 8. Omissis. (TRF4, ACR 
5000396-11.2018.4.04.7210, SÉTIMA TURMA, Relatora SALISE 
MONTEIRO SANCHOTENE, juntado aos autos em 03/06/2020) 
 

  

Aqui, justificou-se a inaplicabilidade pelo fato do bem jurídico considerado no 

crime em voga é a saúde pública, inviabilizando o reconhecimento da 

insignificância. 

 

3.3.4 – Princípio da Subsidiariedade 

 

 
78NUCCI, Guilherme de Souza. Curso de Direito Penal: arts. 1° a 120 do Código Penal. 3a ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2019. p. 87. 
79MEROLLI, Guilherme. Fundamentos Críticos de Direito Penal. 5a ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 

275. 
80JESUS, Damásio de. Direito Penal vol. 1 - Parte geral. 37a ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. 

p. 54. 
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 Também derivado da intervenção mínima, a subsidiariedade significa que o 

direito penal só deve ser utilizado quando outros meios de controle social não forem 

aptos a proteger determinado bem jurídico, mesmo que diante de uma conduta 

grave81. 

 Assim, o direito penal só entrará em cena quando outros meios estatais menos 

invasivos para liberdade individual não forem suficientes para proteger bem jurídico 

tutelado82. 

 

3.3.5 – Princípio da Irrelevância Penal do Fato 

 
 Este princípio consubstancia na excepcional desnecessidade da efetiva 

punição do fato, ainda que típico. 

 Para a aplicação é necessário observar alguns critérios, como o ínfimo 

desvalor da culpabilidade, a ausência de envolvimento em outras empreitadas 

criminosos, a reparação dos danos ou a devolução do objeto, entre outros. 

 A irrelevância penal não se confunde com a insignificância, pois o primeiro 

relaciona-se com a culpabilidade e, sobretudo, com a necessidade concreta da pena. 

Já a insignificância, corresponde ao desvalor do resultado e ao desvalor da ação. 

 No caso, o entendimento jurisprudencial é o seguinte: 

 

PENAL. ART. 334-A, §1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL, C/C 
ARTIGO 3º DO DECRETO-LEI N. 399/1968. 
CONTRABANDO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE. LAUDO MERCEOLÓGICO. 
DESNECESSIDADE.  PRINCÍPIO DA OFENSIVIDADE. INVIABILIDADE. 
IRRELEVÂNCIA PENAL DO FATO. NÃO 
RECONHECIMENTO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 
COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA 
PENA. RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO 
POR PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. ART. 29, §1º, DO CP. 
INVIABILIDADE. SÚMULA 231 DO STJ. 
CONSTITUCIONALIDADE.  PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REDUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE A DATA DO 
PAGAMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 1. a 4. Omissis. 
4. Estando presentes a periculosidade e a ofensividade necessárias à 
configuração da tipicidade material, assim como restou demonstrada a 
necessidade de aplicação da pena, não há o que se falar em irrelevância 
penal do fato. 5. a 12. Omissis. (TRF4, ACR 5002031-26.2019.4.04.7005, 

 
81QUEIROZ, Paulo de Souza. Do caráter subsidiário do direito penal – Lineamentos para um direito 

penal mínimo. Belo Horizonte: Del Rey, 1998. 
82MASSON, Cleber. Direito Penal: parte geral (arts. 1° a 120) – vol. 1. 13a ed. Rio de Janeiro: 

Forense; São Paulo: Método, 2019. p. 43 
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SÉTIMA TURMA, Relatora SALISE MONTEIRO SANCHOTENE, juntado aos 
autos em 28/10/2020) 

 
 Portanto, estando presente a periculosidade e ofensividade da conduta, 
descaracteriza a aplicação do princípio. 
 

3.3.6 – Princípio da Ofensividade 

 

 Conhecido também como o princípio da lesividade, a ofensividade preconiza 

que somente podem ser criados tipos penais incriminadores capazes de ofender um 

bem jurídico alheio83. 

 Assim, ficaria proibido a cominação, a aplicação e a execução de penas e de 

medidas de segurança em casos de lesões irrelevantes contra bens jurídicos 

protegidos na lei penal84. 

 Em relação à aplicabilidade aos delitos de contrabando e descaminho, temos 

o seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. JUSTA CAUSA. 
ELEMENTOS PRESENTES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. HABITUALIDADE. PRINCÍPIOS DA ADEQUAÇÃO 
SOCIAL E DA OFENSIVIDADE. INAPLICABILIDADE. IRRELEVÂNCIA Pr dE 
resNAL DO FATO. IMPOSSIBILIDADE. INTERVENÇÃO MÍNIMA. 
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA 
DE PROVAS JUDICIALIZADAS.INOCORRÊNCIA. 
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. ACORDO DE 
NÃO PERSECUÇÃO PENAL - ANPP. REQUISITOS OBJETIVOS. 
EVENTUAL VIABILIDADE DE PROPOSTA. DILIGÊNCIA NA ORIGEM. 
PRECEDENTE. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 
IMPOSSIBILIDADE NESTA VIA. 1. a 5. Omissis. 6. Inaplicável o princípio 
da ofensividade, uma vez que a conduta de internalizar irregularmente 
mercadoria estrangeira e internalizar mercadoria estrangeira proibida 
viola o bem jurídico protegido pelos artigos 334 e 334-A do Código 
Penal. 7. a 11. Omissis. (TRF4, ACR 5003295-15.2018.4.04.7005, SÉTIMA 
TURMA, Relator LUIZ CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 30/06/2020) 
 

  Desta forma, o princípio da ofensividade não é aplicado em virtude da conduta 

violar bem jurídico protegido pelos arts. 334 e 334-A do Código Penal. 

 

 

 
83NUCCI, Guilherme de Souza. Curso de Direito Penal: arts. 1° a 120 do Código Penal. 3a ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2019. p. 88. 
84SANTOS, Juarez Cirino dos. Manual de Direito Penal – Parte Geral. 2a ed. Florianópolis: Conceito 

Editorial, 2012. p. 14. 
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3.3.7 – Princípio da Adequação Social 

 

 De autoria de Hans Welzel, a teoria da adequação social significa que, apesar 

de uma conduta se subsumir formalmente ao modelo legal, não será considerada 

típica se for socialmente adequada ou reconhecida85. 

 Em outras palavras, a função do princípio é de inviabilizar a punição de quem 

pratica um fato socialmente adequado, aceito pela sociedade para a qual existe 

legislação penal86. 

 O exemplo mais utilizado pela doutrina é a lesão na prática de esportes, visto 

que se considera socialmente adequada essa situação; como uma entrada violenta 

em um jogo de futebol, pois esta violência deve ser solucionada pelas regras do 

campo, como a expulsão e outras punições87. 

 Porém, ela pode servir de argumentação para tornar atípica outros tipos penais, 

como no caso do contrabando:  

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. JUSTA 
CAUSA. ELEMENTOS PRESENTES. LAUDO MERCEOLÓGICO. 
DESNECESSIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE 
DESCAMINHO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA ADEQUAÇÃO 
SOCIAL, DA OFENSIVIDADE E DA INTERVENÇÃO MÍNIMA. 
INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 
DEMONSTRADOS. ATENUANTE INSCRITA NO ART. 65, III, D, DO 
CÓDIGO PENAL. REDUÇÃO DA PENA PROVISÓRIA AQUÉM DO MÍNIMO 
LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 231/STJ. 
SUBSTITUIÇÃO. VALOR DA PRESTAÇÃO. REDUÇÃO. PERDIMENTO 
DOS VEÍCULOS UTILIZADOS NO CRIME. AFASTAMENTO. ISENÇÃO DE 
CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE NESTA VIA. 1. a 4. Omissis. 
5. O princípio da adequação social não tem o condão de revogar tipos 
penais incriminadores tais como a introdução irregular de mercadorias 
em solo pátrio, não havendo o que se falar em incidência do mesmo. 6. 
a 11. Omissis. (TRF4, ACR 5001163-53.2016.4.04.7005, SÉTIMA TURMA, 
Relator LUIZ CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 17/03/2020) 
 
DIREITO PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA 
ADEQUAÇÃO SOCIAL. ESTADO DE NECESSIDADE. DESCRIMINANTES 
PUTATIVAS. ART. 20, § 1º, DO CP.  1. No caso concreto, o princípio da 
adequação social não afasta a tipicidade da conduta em foco, nem a 
necessidade de aplicação da sanção cominada.  2. A ausência de 
condições financeiras não serve de justificativa para o cometimento de 
crimes.  3. Não há falar nos autos em "erro plenamente justificado pelas 
circunstâncias" ou situação em que "o erro deriva de culpa", não sendo 

 
85PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro, volume 1 [livro eletrônico]. 6a ed. São Paulo: 

Mastersaf, 2018. 
86NUCCI, Guilherme de Souza. Curso de Direito Penal: parte geral: arts. 1° a 120 do Código Penal. 

4a ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020. p. 312. 
87NUCCI, Guilherme de Souza. Curso de Direito Penal: parte geral: arts. 1° a 120 do Código Penal. 

4a ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020. p. 312. 
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aplicável, portanto, o disposto no § 1º do artigo 20 do Código Penal.  4. 
Improvimento da apelação. (TRF4, ACR 5007870-35.2019.4.04.7101, 
OITAVA TURMA, Relator CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, 
juntado aos autos em 04/11/2020) 
 

 Entretanto, como visto no julgamento supracitado, a jurisprudência entende 

que não se aplica ao crime do art. 334-A. 

 

3.3.8 - Princípio da Dignidade da Pessoa Humana 

 

 O princípio da dignidade da pessoa humana está previsto logo no primeiro 

artigo da Constituição Federal: 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
III - a dignidade da pessoa humana; 
 

 Ingo Sarlet88 , ressalta a importância da dignidade da pessoa humana estar 
elencada no título dos princípios fundamentais, pois quando o legislador constituinte  
a equiparou à condição de princípio estruturante e Fundamento do Estado 
Democrático de Direito, o Estado passa a ser um instrumento para garantir a 
promoção da dignidade das pessoas individual e coletivamente. 
 Destaca-se, ainda, que a dignidade da pessoa humana constituiu um princípio 
informativo e configura-se como um fio condutor dos princípios limitadores da 
intervenção penal89. 
 

3.4 – Aplicação do Princípio da Insignificância pelos Tribunais Superiores 

 

3.4.1 – Supremo Tribunal Federal 

 

 Em 19 de outubro de 2004, o Supremo Tribunal Federal julgou o Habeas 

Corpus n.° 84.412/SP, sob relatoria do Ministro Celso de Mello, que tratava da 

condenação do impetrante, à pena de 8 meses de reclusão, pelo furto de uma fita de 

vídeo game, no valor de R$ 25,00, que correspondia a 18% do salário mínimo 

(janeiro/2000) e, à época do julgamento, a 9,61% do salário mínimo. 

 
88SARLET, Ingo Wolfgang. Curso de Direito Constitucional. 8a ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 
89SILVA, Ângelo Roberto Ilha da Silva. Curso de direito penal: parte geral. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2020. p. 39. 
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 Por unanimidade, foi deferido o pedido, sendo invalidada a condenação penal, 

determinando extinto o procedimento penal que foi instalado em seu desfavor, com 

fundamento no princípio da insignificância. 

 A importância deste julgamento para o princípio da insignificância é que trata-

se de uma ação paradigma que definiu quais são os vetores, que autorizariam a 

aplicação da bagatela, a saber: a mínima ofensividade da conduta do agente, 

nenhuma periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 

comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada, conforme podemos 

conferir da ementa do julgamento:   

 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - IDENTIFICAÇÃO DOS VETORES 
CUJA PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO DESSE 
POSTULADO DE POLÍTICA CRIMINAL - CONSEQUENTE 
DESCARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE PENAL EM SEU ASPECTO 
MATERIAL - DELITO DE FURTO - CONDENAÇÃO IMPOSTA A JOVEM 
DESEMPREGADO, COM APENAS 19 ANOS DE IDADE - "RES FURTIVA" 
NO VALOR DE R$ 25,00 (EQUIVALENTE A 9,61% DO SALÁRIO MÍNIMO 
ATUALMENTE EM VIGOR) - DOUTRINA - CONSIDERAÇÕES EM TORNO 
DA JURISPRUDÊNCIA DO STF - PEDIDO DEFERIDO. O PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA QUALIFICA-SE COMO FATOR DE 
DESCARACTERIZAÇÃO MATERIAL DA TIPICIDADE PENAL. - O princípio 
da insignificância - que deve ser analisado em conexão com os postulados 
da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal - 
tem o sentido de excluir ou de afastar a própria tipicidade penal, examinada 
na perspectiva de seu caráter material. Doutrina. Tal postulado - que 
considera necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal, 
a presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da 
conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o 
reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a 
inexpressividade da lesão jurídica provocada - apoiou-se, em seu 
processo de formulação teórica, no reconhecimento de que o caráter 
subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos próprios 
objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público. O 
POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A FUNÇÃO DO DIREITO PENAL: 
"DE MINIMIS, NON CURAT PRAETOR". - O sistema jurídico há de 
considerar a relevantíssima circunstância de que a privação da liberdade e a 
restrição de direitos do indivíduo somente se justificam quando estritamente 
necessárias à própria proteção das pessoas, da sociedade e de outros bens 
jurídicos que lhes sejam essenciais, notadamente naqueles casos em que 
os valores penalmente tutelados se exponham a dano, efetivo ou potencial, 
impregnado de significativa lesividade. O direito penal não se deve ocupar 
de condutas que produzam resultado, cujo desvalor - por não importar em 
lesão significativa a bens jurídicos relevantes - não represente, por isso 
mesmo, prejuízo importante, seja ao titular do bem jurídico tutelado, seja à 
integridade da própria ordem social. (HC 84.412, Relator(a): CELSO DE 
MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004). 
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 Todavia, segundo o autor Ângelo Ilha, o acordão não traz critérios claros para 

a aplicação do princípio, dificultando o labor interpretativo, sendo um desafio delinear 

moldes mais precisos90. 

 Para tal, o doutrinador, em conjunto com outras autoras, elenca os seguintes 

argumentos para corroborar a sua visão sobre o tema91: 

 

Em primeiro lugar, a expressão mínima ofensividade da conduta do agente 
é um tanto vaga. Tal afirmação para indicar o que seja insignificância ou 
bagatela não resulta em qualquer indicativo prático, de modo a orientar o 
aplicador da lei. Tarefa de real relevância seria estabelecer-se, isso sim, em 
que consiste a aludida mínima ofensividade. 
O segundo requisito, designado nenhuma periculosidade social da ação, 
também se ressente de melhores indicativos, aproximando-se de 
concepções ao estilo soviético, em que os enunciados de conteúdo vago 
assumiram prestígio. 
O terceiro requisito diz respeito, desde a contribuição de Alexander Graf zu 
Dohna e Hans Welzel, ao juízo de valoração (culpabilidade), e não ao objeto 
de valoração (injusto), motivo por que se revela como uma espécie de corpo 
estranho no que tange ao estabelecimento de um critério válido. 
Por fim, o quarto e último requisito é, ao fim e ao cabo, uma repetição do 
primeiro, mas com outras palavras. 
 

 Na mesma linha, Bottini92  ao reconhecer a importância do princípio para a 

política criminal, porém ressalta a falta de parâmetros mais claros e precisos para a 

incidência, como a inexistência de uma reflexão dogmática mais profunda sobre o 

assunto, o que pode ocasionar o reconhecimento de forma desigual e contraditória, 

podendo levar para uma insegurança jurídica e a ausência de isonomia. 

 Assim, apesar de o STF ter criado vetores para a aplicação do princípio, ainda 

há uma dificuldade para entender conceitualmente cada um deles e, por 

consequência, gerando dúvidas quando for necessário analisar sua aplicação ou 

interpretação. 

 

3.4.2 – Superior Tribunal de Justiça 

 

 
90SILVA, Ângelo Roberto Ilha da Silva. Curso de direito penal: parte geral. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2020. p. 47. 
91SILVA, Ângelo Roberto Ilha da Silva; MELO, Ana Carolina Carvalho de; FERREIRA, Luiza dos 

Passos. Boletim IBCCrim, ano 22, n° 261, ago/2014, p. 7-8. 
92BOTTINI, Pierpaolo et al. A confusa exegese do princípio da insignificância e sua aplicação pelo 

STF: análise estatística de julgados. Revista Brasileira de Ciências Criminais. n. 98, vol. 20. p. 
117-148. 
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 O Superior Tribunal de Justiça adotou o mesmo entendimento do HC julgado 

pelo STF. Portanto, devem estar presentes os vetores que foram estabelecidos no 

caso: 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
RELEVÂNCIA DO VALOR ATRIBUÍDO AO BEM OBJETO DA AÇÃO. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A aplicação do princípio da 
insignificância não é irrestrito, sendo imperiosa, na análise do relevo 
material da conduta, a presença de quatro vetores: (a) a mínima 
ofensividade da conduta do agente; (b) a ausência de periculosidade 
social da ação; (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 
comportamento; e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada. 
2. No caso, não há como reconhecer o reduzido grau de reprovabilidade ou 
a mínima ofensividade da conduta, tampouco a ausência de periculosidade 
social da ação e a inexpressividade da lesão jurídica provocada, de forma a 
viabilizar a aplicação do aludido princípio, já que o valor atribuído ao bem 
subtraído, quatro peças de bacalhau, avaliadas em R$ 280,00 (duzentos e 
oitenta reais), quantia que representa mais de 29% do salário mínimo vigente 
à época dos fatos (2018 - R$ 954,00), extrapola o que se pode convencionar 
de irrisório. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC 130.669/SP, Rel. 
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
13/10/2020, DJe 16/10/2020) 

 

 Ainda, o STJ possui a Súmula 599, que veda a aplicação do princípio da 

insignificância nos crimes contra a administração pública: 

 

Súmula 599 – O princípio da insignificância é inaplicável aos crimes contra 
a administração pública. 
 

 Entretanto, apesar de o contrabando estar presente no Título sobre os crimes 

contra a administração pública, o bem jurídico protegido pela norma ultrapassa esta 

classificação, podendo configurar também crime contra a saúde pública, contra a 

ordem tributária e crime contra a ordem econômica. 

 Além disso, o próprio tribunal já relativizou a incidência da súmula, aplicando a 

bagatela no seguinte caso: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. DANO QUALIFICADO. INUTILIZAÇÃO DE UM CONE. IDOSO 
COM 83 ANOS NA ÉPOCA DOS FATOS. PRIMÁRIO. PECULIARIDADES 
DO CASO CONCRETO. MITIGAÇÃO EXCEPCIONAL DA SÚMULA N. 
599/STJ. JUSTIFICADA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. 
RECURSO PROVIDO. 1. A subsidiariedade do direito penal não permite 
tornar o processo criminal instrumento de repressão moral, de condutas 
típicas que não produzam efetivo dano. A falta de interesse estatal pelo 
reflexo social da conduta, por irrelevante dado à esfera de direitos da vítima, 
torna inaceitável a intervenção estatal-criminal. 2. Sedimentou-se a 
orientação jurisprudencial no sentido de que a incidência do princípio da 
insignificância pressupõe a concomitância de quatro vetores: a) a mínima 
ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da 
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ação; c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e d) a 
inexpressividade da lesão jurídica provocada. 3. A despeito do teor do 
enunciado sumular n. 599, no sentido de que O princípio da 
insignificância é inaplicável aos crimes contra a administração pública, 
as peculiaridades do caso concreto - réu primário, com 83 anos na 
época dos fatos e avaria de um cone avaliado em menos de R$ 20,00, 
ou seja, menos de 3% do salário mínimo vigente à época dos fatos - 
justificam a mitigação da referida súmula, haja vista que nenhum 
interesse social existe na onerosa intervenção estatal diante da 
inexpressiva lesão jurídica provocada. 4. Recurso em habeas corpus 
provido para determinar o trancamento da ação penal n. 2.14.0003057-8, em 
trâmite na 2ª Vara Criminal de Gravataí/RS. (RHC 85.272/RS, Rel. Ministro 
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018) 

  

 Portanto, de forma geral, as Cortes Superiores têm possibilitado a aplicação 

do princípio da insignificância, desde que haja a presença dos vetores indicados pelo 

STF. 

 Mas, como mencionado, estes critérios são vagos, o que dificulta a aplicação 

no caso concreto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

44 

4. ANÁLISE JURISPRUDENCIAL 

 

 Nos capítulos anteriores foram estudados o contrabando e o princípio da 

insignificância. Desta forma, teremos a correlação entre os dois temas demonstrando 

como se dá a aplicação, ou não, do referido princípio ao crime em questão. Para tal 

fim, será utilizada a jurisprudência do STF, do STJ e do TRF4. 

 

4.1. Aplicabilidade do Princípio da Insignificância ao contrabando 

 

 Há duas posições sobre a possibilidade de aplicação do princípio da 

insignificância ao contrabando: a primeira corrente, majoritária nos Tribunais 

Superiores, é pela inaplicabilidade do referido princípio, tendo em vista que o bem 

jurídico protegido, que não é apenas a ordem tributária, como no descaminho, 

inviabiliza o emprego da bagatela93. 

 O Supremo Tribunal Federal tem, reiteradamente, decidindo que não cabe a 

aplicação do princípio da insignificância no crime de contrabando de cigarros, 

consignando que o bem jurídico tutelado não se restringe à arrecadação tributária, 

mas avança sobre outros fatores como a saúde pública e a indústria nacional: 

 

PENAL. HABEAS CORPUS. CONTRABANDO (ART. 334, CAPUT, DO CP). 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO-INCIDÊNCIA: AUSÊNCIA DE 
CUMULATIVIDADE DE SEUS REQUISITOS. PACIENTE REINCIDENTE. 
EXPRESSIVIDADE DO COMPORTAMENTO LESIVO. DELITO NÃO 
PURAMENTE FISCAL. TIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA. ORDEM 
DENEGADA. 1. O princípio da insignificância incide quando presentes, 
cumulativamente, as seguintes condições objetivas: (a) mínima ofensividade 
da conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, (c) grau 
reduzido de reprovabilidade do comportamento, e (d) inexpressividade da 
lesão jurídica provocada. Precedentes: HC 104403/SP, rel. Min. Cármen 
Lúcia, 1ªTurma, DJ de 1/2/2011; HC 104117/MT, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 1ª Turma, DJ de 26/10/2010; HC 96757/RS, rel. Min. Dias 
Toffoli, 1ª Turma, DJ de 4/12/2009; RHC 96813/RJ, rel. Min. Ellen Gracie, 2ª 
Turma, DJ de 24/4/2009) 2. O princípio da insignificância não se aplica 
quando se trata de paciente reincidente, porquanto não há que se falar em 
reduzido grau de reprovabilidade do comportamento lesivo. Precedentes: HC 
107067, rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJ de 26/5/2011; HC 96684/MS, 
Rel. Min. Cármen Lúcia, 1ªTurma, DJ de 23/11/2010; HC 103359/RS, rel. Min. 
Cármen Lúcia, 1ªTurma, DJ 6/8/2010. 3. In casu, encontra-se em curso na 
Justiça Federal quatro processos-crime em desfavor da paciente, sendo 
certo que a mesma é reincidente, posto condenada em outra ação penal por 
fatos análogos. 4. Em se tratando de cigarro a mercadoria importada com 

 
93 BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Crimes Federais. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017. p. 385. 
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elisão de impostos, há não apenas uma lesão ao erário e à atividade 
arrecadatória do Estado, mas a outros interesses públicos como a 
saúde e a atividade industrial internas, configurando-se contrabando, e 
não descaminho. 5. In casu, muito embora também haja sonegação de 
tributos com o ingresso de cigarros, trata-se de mercadoria sobre a 
qual incide proibição relativa, presentes as restrições dos órgãos de 
saúde nacionais. 6. A insignificância da conduta em razão de o valor do 
tributo sonegado ser inferior a R$ 10.000,00 (art. 20 da Lei nº 
10.522/2002) não se aplica ao presente caso, posto não tratar-se de 
delito puramente fiscal. 7. Parecer do Ministério Público pela denegação 
da ordem. 8. Ordem denegada. (HC 100367, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira 
Turma, julgado em 09/08/2011, DJe-172 DIVULG 06-09-2011 PUBLIC 08-09-
2011 EMENT VOL-02582-01 PP-00189) 

 

 Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça também tem decidido 

pela inaplicabilidade do referido princípio no caso: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
CONTRABANDO. INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
DESCLASSIFICAÇÃO. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de 
Justiça firmou o entendimento de que a introdução clandestina de 
cigarros em território nacional, em desconformidade com as normas de 
regência, configura o delito de contrabando, ao qual não se aplica o 
princípio da insignificância, por tutelar interesses que transbordam a 
mera elisão fiscal. 2. Omissis. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no 
RHC 118.270/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado 
em 10/12/2019, DJe 13/12/2019). 
 
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO 
CABIMENTO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Consoante entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, não se 
aplica o princípio da insignificância ao contrabando de cigarros. Tal 
entendimento decorre do fato de a conduta não apenas implicar lesão 
ao erário e à atividade arrecadatória do Estado, como na hipótese de 
descaminho. De fato, outros bens jurídicos são tutelados pela norma 
penal, notadamente a saúde pública, a moralidade administrativa e a 
ordem pública. 2. Considerando que a conduta engendrada pelo ora 
agravante configura-se, em tese, o crime de contrabando, não há que 
perquirir os parâmetros para aplicação do princípio da insignificância e os 
valores dos tributos iludidos com o ingresso da mercadoria em território 
nacional, visto serem pertinentes ao crime de descaminho. 3. Agravo 
regimental desprovido. (AgRg no REsp 1834868/RS, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 26/11/2019, DJe 05/12/2019). 

  

Já uma segunda corrente defende que, em função do grande número de casos, 

há a possibilidade de aplicar a insignificância ao delito94. 

 
94 BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Crimes Federais. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017. p. 386. 
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 É o caso do Tribunal Regional Federal da 4a Região, que, excepcionando o 

entendimento das Cortes Superiores, ajustou a jurisprudência para que em 

determinadas situações seja aplicado a insignificância. 

 Estas situações são duas: a quantidade de mercadorias e reiteração delituosa, 

que serão explicadas nos próximos capítulos. 

 

4.2. Hipóteses de afastamento do princípio no crime de contrabando 

 

4.2.1. Quantidade de mercadorias 

 

 A Quarta Seção do TRF4 entende que a importação de quantidade inferior a 

500 (quinhentos) maços de cigarros, que é equivalente a 1 (uma) caixa, é irrelevante 

para o Direito Penal, pois não representa perigo social ou conduta dotada de alto grau 

de reprovabilidade e/ou periculosidade, causando dano inexpressivo ou nulo à saúde 

pública: 

 

PENAL. CONTRABANDO. ART. 334-A, § 1º, I, DO CÓDIGO PENAL. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO. 1. De 
acordo com a jurisprudência desta Corte, possível a aplicação do 
princípio da insignificância ou da bagatela ao crime de contrabando 
quando a quantidade de cigarros apreendidos for igual ou inferior a 500 
maços (1 caixa), tal como ocorre na situação nos autos. 2. Ante ao 
reconhecimento da insignificância penal da conduta, impõe-se a absolvição 
do réu, nos termos do artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. 
(TRF4, ACR 5001951-47.2019.4.04.7107, SÉTIMA TURMA, Relator LUIZ 
CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 10/03/2020). 

 
PENAL. PROCESSO PENAL.  APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334-A, § 1º, 
INCISO V, DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE, 
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS. 
NEUTRALIDADE. READEQUAÇÃO DA PENA. EXTENSÃO DE EFEITOS 
AO CORRÉU. ARTIGO 580 DO CPP. SUBSTITUIÇÃO. VALOR DA 
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REDUÇÃO. 1. Inaplicável o princípio da 
insignificância, pois encontrados 6.470 maços de cigarros de origem 
estrangeira (paraguaia) na posse do réu, apreendidos no 
estabelecimento comercial do acusado. A quantia supera o parâmetro 
de 500 maços de cigarros, ou uma caixa, referencial adotado para a 
aplicação do princípio da insignificância ao contrabando de cigarros, 
consoante jurisprudência da Quarta Seção deste Tribunal. 2. a 6. 
Omissis. (TRF4, ACR 5002756-42.2015.4.04.7106, SÉTIMA TURMA, 
Relator LUIZ CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 10/03/2020) 
 

 Assim, quando do transporte de até 500 maços de cigarros, existe a 

possibilidade da conduta ser considerada atípica em razão da insignificância. 
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 Destaco, ainda, que já começaram surgir casos de contrabando que envolvem 

a importação ou exportação de tabacos para narguilé. 

 Apesar de não ser tão comum quanto o contrabando de cigarros, já existem 

decisões sobre a aplicação do princípio da insignificância nesse caso: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO 
DE TABACOS PARA NARGUILÉ. DELITO DO ARTIGO 334-A, § 1º, I, DO 
CÓDIGO PENAL. ART. 3º DO DECRETO-LEI 399/68. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO. ERRO DE PROIBIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. 
COMPROVAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR REFERENTE À PRESTAÇÃO 
PECUNIÁRIA. INVIABILIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. 
Omissis.  2. Nos crimes de contrabando e descaminho o dolo é o genérico, 
consistente na vontade livre e consciente de realizar a conduta descrita no 
tipo.  3. O tabaco para narguilé é considerado produto fumígero derivado do 
tabaco que somente pode ser fabricado, comercializado ou importado após 
o procedimento e registro da empresa junto à Anvisa, de acordo com as suas 
Resoluções 90/2007 e 226/2018. 4. As Turmas Criminais desta Corte 
entendem aplicável a insignificância penal quando a 
quantidade de tabacos para narguilé for inferior a 250 unidades ou 15 
Kg e, ainda, quando não estiver caracterizada sua destinação comercial. 
5. a 7. Omissis.  (TRF4, ACR 5004143-66.2018.4.04.7016, OITAVA TURMA, 
Relator CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, juntado aos 
autos em 05/02/2020). 
 
PENAL. CONTRABANDO DE TABACOS DE NARGUILÉ. ARTIGO 334-A, § 
1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REDUÇÃO.  ISENÇÃO DE 
CUSTAS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. 1. Considerando que o 
contrabando de tabaco de narguilé viola o bem jurídico saúde pública, 
a constatação de insignificância penal reserva-se para os casos de 
ínfima quantidade, assim entendida 250 (duzentas e cinquenta) unidade 
ou 15 (quinze) kg de tabaco de narguilé, presumindo-se a destinação 
comercial a partir desse montante. 2. a 4. Omissis. (TRF4, ACR 5011331-
26.2016.4.04.7002, SÉTIMA TURMA, Relator LUIZ CARLOS CANALLI, 
juntado aos autos em 29/08/2018). 
 

 Portanto, é pacífico o entendimento de que é aplicável o princípio da 

insignificância no contrabando de tabaco para narguilé, desde que a quantidade seja 

inferior a 250 unidades ou 15 kg e, que não haja destinação comercial da mercadoria. 

 Todavia, apesar do transporte de cigarros irregulares serem a maioria dos 

casos de contrabando, há outros produtos que podem ser enquadrados neste tipo 

penal, como medicamentos. 

 Consoante o julgamento da arguição de inconstitucionalidade, a importação 

ilícita de medicamentos será enquadrada da seguinte forma: quando for em grande 

quantidade é aplicado o art. 273, do Código Penal; no caso de apreensão média 

aplica-se o preceito secundário do art. 33, caput, da Lei 11.343/06, conhecida como 
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Lei de Drogas e; se for importação de pequena quantidade desclassifica-se a conduta 

para contrabando: 

 

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 
PENAL. IMPORTAÇÃO ILÍCITA DE MEDICAMENTOS.  ART. 273 DO 
CÓDIGO PENAL (COM A REDAÇÃO DA LEI 9.677/1998). BEM JURÍDICO 
PROTEGIDO: SAÚDE PÚBLICA. PRECEITO SECUNDÁRIO QUE 
ESTABELECE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 10 A 15 ANOS DE 
RECLUSÃO. RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E 
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INCONSTITUCIONALIDE SEM REDUÇÃO 
DE TEXTO. APLICAÇÃO INTEGRAL RESTRITA À HIPÓTESE DE GRANDE 
QUANTIDADE DE MEDICAMETOS. NA HIPÓTESE DE MÉDIA 
QUANTIDADE E POTENCIAL LESIVO, APLICAÇÃO DO PRECEITO 
SECUNDÁRIO DA LEI DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ART. 33 DA 
LEI 11.343/2006. NA HIPÓTESE DE PEQUENA QUANTIDADE E 
POTENCIAL LESIVO, DESCLASSIFICAÇÃO PARA CONTRABANDO. ART. 
334-A DO CÓDIGO PENAL (ACRESCIDO PELA LEI 13.008/2014). NA 
HIPÓTESE DE CONTRABANDO PARA USO PRÓPRIO DE DIMINUTA 
QUANTIDADE E ÍNFIMO POTENCIAL LESIVO, APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. SUJEIÇÃO ÀS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. SUBSIDIARIEDADE DO DIREITO PENAL. 
1. a 4. Omissis. 5. O preceito secundário do art. 273 do Código Penal 
comina pena de reclusão de 10 a 15 anos e multa, sendo que a sua 
aplicação depende da verificação da efetiva violação ao bem jurídico 
tutelado e da adequação dessa reprimenda à gravidade da infração 
cometida, sob pena de violação a princípios constitucionais. 
6. É válida a aplicação do art. 273 do Código Penal, na sua íntegra, à 
importação ilícita de grande quantidade de medicamentos, forte no seu 
elevado potencial lesivo à saúde pública e à alta reprovabilidade da 
conduta. 7. Tratando-se de importação ilícita de medicamentos em 
média quantidade, a aplicação do preceito secundário do art. 273 do 
Código Penal acaba por violar a Constituição, porquanto a pena 
mínima fixada em abstrato apresenta-se, para a hipótese, 
demasiadamente gravosa e desproporcional. Como meio de expurgar 
o excesso, aplica-se o preceito secundário do art. 33, caput, da Lei 
11.343/06 (Lei de Tóxicos), que estabelece pena de reclusão de 5 a 15 
anos e multa, com as respectivas causas de aumento e de diminuição 
de pena, inclusive a redução de 1/6 a 2/3 se preenchidos seus 
requisitos, o que confere maior amplitude à individualização da pena. 
8. Tratando-se de importação ilícita de pequena quantidade de 
medicamentos, ausente potencial violação ao bem jurídico tutelado 
pelo art. 273 do Código Penal, desclassifica-se a conduta para 
contrabando, crime contra a administração pública que tutela o 
controle das importações relativamente às mercadorias proibidas, 
dependentes de registro, análise ou autorização, anteriormente 
disciplinado pelo art. 334 do Código Penal, com pena de reclusão de 1 
a 4 anos, e, atualmente, pelo art. 334-A do Código Penal, acrescido pela 
Lei 13.008/2014, com pena de reclusão de 2 a 5 anos. 9. Tratando-se, 
ademais, de contrabando de medicamento para uso próprio, de diminuta 
quantidade e ínfimo potencial lesivo, a conduta é insignificante para o Direito 
Penal, submetendo-se, exclusivamente, às penalidades administrativas 
aplicadas na esfera própria. O Direito Penal tem caráter subsidiário, sendo 
reservado aos casos de maior gravidade e reprovabilidade, para os quais as 
sanções de outra natureza se verifiquem insuficientes. (TRF4, ARGINC 
5001968-40.2014.4.04.0000, CORTE ESPECIAL, Relator LEANDRO 
PAULSEN, juntado aos autos em 11/02/2015) 
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 Assim, quando a conduta de importar ou exportar medicamentos for atribuída 

como contrabando, poderá ser aplicado o princípio da insignificância considerando a 

quantidade e a destinação dos remédios: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS DESTINADOS A PREPARO DE DROGAS. ART. 33, § 1º, I, DA 
LEI 11.343/06. IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE MEDICAMENTOS. 
SUBSTÂNCIAS LISTADAS NA PORTARIA 344/98 DA ANVISA. 
ENQUADRAMENTO NO CAPUT DO ART. 33 DA LEI 11.343/06. 
IMPOSSIBILIDADE PELA AUSÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. MÉDIA 
QUANTIDADE E DESTINAÇÃO COMERCIAL DOS FÁRMACOS. AUTORIA 
E DOLO. PROVAS SUFICIENTES. PENAS. SUBSTITUIÇÃO. VALOR DA 
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REDUÇÃO. ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL - ANPP. INVIABILIDADE. ISENÇÃO DE CUSTAS 
PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE NESTA VIA. 
1. a 3. Omissis. 4. Diversamente do que busca a defesa, a aplicação do 
princípio da insignificância na importação de medicamentos não está 
atrelada ao valor de tributos eventualmente iludidos e, sim, à natureza 
e quantidade dos fármacos internalizados irregularmente, bem como à 
sua destinação. 5. No caso, não há falar em insignificância da conduta, 
conquanto os critérios estabelecidos pela Corte Especial deste 
Regional (ARGINC 5001968-40.2014.404.0000, j. 19/12/2014), visto ser 
significativa a quantidade de medicamentos apreendidos e não se tratar 
de destinação ao uso pessoal. 6. a 10. Omissis. (TRF4, ACR 5001406-
40.2015.4.04.7002, SÉTIMA TURMA, Relator LUIZ CARLOS CANALLI, 
juntado aos autos em 06/10/2020) 

 

 No entanto, não basta preencher apenas esse requisito, é necessário analisar 

os antecedentes criminais do sujeito ativo. 

  

4.2.2. Habitualidade Delitiva 

 

 A habitualidade delitiva ocorre quando o agente comete diversos crimes, 

fazendo deles seu modo de ganhar a vida. 

 Aqui, o posicionamento das Cortes Superiores e do TRF4 vão na mesma 

direção.  

 O STF possui o entendimento de que a reiteração criminosa afasta a aplicação 

do princípio, tendo em vista que elevado grau de reprovabilidade da conduta do 

agente, como podemos ver em julgados recentes da Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. 
DESCAMINHO. VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO PELO ART. 20 DA LEI 
10.522/2002. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. HABITUALIDADE 
DELITIVA. REPROVABILIDADE DA CONDUTA. 1. A pertinência do princípio 
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da insignificância deve ser avaliada considerando os aspectos relevantes da 
conduta imputada. 2. A habitualidade delitiva revela reprovabilidade 
suficiente a afastar a aplicação do princípio da insignificância (ressalva 
de entendimento da Relatora). Precedentes. 3. Agravo regimental conhecido 
e não provido. 
(HC 166099 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado 
em 29/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-274 DIVULG 10-12-2019 
PUBLIC 11-12-2019). 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO DOS 
ARGUMENTOS EXPOSTOS NA INICIAL QUE NÃO INFIRMAM OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA: HABITUALIDADE CRIMINOSA. INAPLICABILIDADE. 
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - Omissis. II - A jurisprudência 
desta Suprema Corte é pacífica no sentido de que o princípio da 
insignificância deverá ser aplicado ao delito de descaminho quando o valor 
sonegado for inferior ao estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 
redação dada pela Lei 11.033/2004, ressalvada a habitualidade criminosa, 
que impede a aplicação desse princípio, em razão do elevado grau de 
reprovabilidade da conduta do agente. III - Na hipótese, tenho que, 
demonstrada a habitualidade criminosa, não há falar em atipicidade da 
conduta das pacientes, que dão mostras de que fazem da prática do 
crime de descaminho os seus modus vivendi, o que não pode ser 
tolerado pela ordem jurídica. IV - Agravo a que se nega provimento. 
(HC 144463 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 11/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-202 
DIVULG 24-09-2018 PUBLIC 25-09-2018) 
 

 O STJ, também, possui entendimento semelhante ao da Suprema Corte, assim, 

veda a aplicação do princípio quando há reiteração delitiva: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. 
HABITUALIDADE DELITIVA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO 
INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Esta Corte 
Superior entende ser incabível a aplicação do princípio da 
insignificância quando constatada a habitualidade delitiva nos crimes 
de descaminho, configurada tanto pela multiplicidade de 
procedimentos administrativos quanto por ações penais ou inquéritos 
policiais em curso. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 
1834566/PR, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, 
julgado em 03/03/2020, DJe 09/03/2020). 
 

 E o TRF4, em consonância com os demais, impede a aplicação da 

insignificância: 

 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. HABITUALIDADE DELITIVA. MATERIALIDADE, 
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 1. Na esteira do entendimento 
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, a reiteração delitiva 
específica afasta a aplicação do princípio da insignificância nos crimes 
de contrabando e descaminho, independentemente do valor tributário 
iludido. 2. A verificação de diversas condutas delitivas, além da ora 
analisada, independentemente de terem sido submetidas ou não à 
apreciação do Poder Judiciário e/ou haver ou não trânsito em julgado, 
perpetradas nos cinco anos anteriores à data dos fatos sob exame, 
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caracteriza habitualidade delitiva apta a afastar a possibilidade de 
reconhecimento da insignificância penal. 
3. Omissis. (TRF4, ACR 5007373-89.2017.4.04.7004, SÉTIMA TURMA, 
Relator LUIZ CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 10/03/2020) 
 
PENAL. DESCAMINHO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. JUSTA CAUSA. PRINCÍPIOS DA IRRELEVÂNCIA PENAL DO 
FATO, ADEQUAÇÃO E OFENSIVIDADE. AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. LAUDO MERCEOLÓGICO. 
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA 
PENA. SÚMULA 231/STJ. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 1. a 4. Omissis. 5. 
Comprovada a contumácia na prática delitiva, tem-se caracterizada a 
reprovabilidade da conduta de modo a afastar a aplicação do princípio 
da insignificância, ainda que o montante de tributos iludidos seja 
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 6. a 10. Omissis. (TRF4, ACR 
5004970-47.2017.4.04.7005, SÉTIMA TURMA, Relator LUIZ CARLOS 
CANALLI, juntado aos autos em 10/03/2020). 

  

 Podem configurar como habitualidade delitiva os antecedentes e a reincidência. 

 A reincidência é circunstância agravante, prevista no art. 61, I, do CP, sendo 

aplicada na segunda fase na pena, consistindo na prática de novo crime depois do 

trânsito em julgado da sentença que condenou o agente por crime anterior.95 

 Os antecedentes, conforme Masson96, são como um “filme” de tudo o que o 

agente fez ou deixou de fazer na seara criminal, desde que contidos em sua folha de 

antecedentes, também chamada de vida pregressa. 

 O atual entendimento do STF, é de que unicamente as condenações definitivas 

que não caracterizam reincidência, que é aquela que ultrapassou o prazo de 5 anos 

após a extinção da pena (art. 64, I, CP), são considerados como maus antecedentes97. 

 Todavia, a jurisprudência consolidada atualmente no STJ afasta a possibilidade 

de reconhecimento da insignificância não apenas diante de novos registros criminais 

mas também quando existentes outros procedimentos administrativos em desfavor 

do acusado, como os procedimentos oriundos da Receita Federal que, mesmo que 

por algum motivo não ocorra a ação penal, poderá ser usado para fins de 

comprovação da reiteração delitiva: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. 
IMPOSSIBILIDADE. PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS EM 
CURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte é 

 
95MOTTA, Ivan Martins; Bôas, Regina Vera Villas. Direito Penal I [livro eletrônico]: parte geral. 1a ed. 

São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
96MASSON, Cleber. Direito Penal: parte geral (arts. 1° a 120) – vol. 1. 13a ed. Rio de Janeiro: 

Forense; São Paulo: Método, 2019 
97MASSON, Cleber. Direito Penal: parte geral (arts. 1° a 120) – vol. 1. 13a ed. Rio de Janeiro: 

Forense; São Paulo: Método, 2019 
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pacífica no sentido da não incidência do princípio da insignificância 
nos casos em que o réu é reiteradamente autuado em processos 
administrativo-fiscais. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1850479/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 23/06/2020) 
 
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DESCAMINHO.EXISTÊNCIA DE OUTROS PROCEDIMENTOS FISCAIS. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. HABITUALIDADE 
DELITIVA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. No que se refere ao 
crime de descaminho, a jurisprudência desta Corte Superior reconhece que 
o princípio da insignificância não tem aplicabilidade em casos de reiteração 
da conduta delitiva, visto que tal circunstância denota maior grau de 
reprovabilidade do comportamento lesivo, sendo desnecessário perquirir o 
valor dos tributos iludidos pelo acusado. 2. A existência de outras ações 
penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos 
fiscais, em que pese não serem aptos para configurar a 
reincidência, denotam a habitualidade delitiva do réu e afastam, por 
consectário, a incidência do princípio da insignificância. Precedentes.3. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no  AREsp 1665418/SP, 
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2020, 
DJe 15/06/2020) 

 

 Portanto, é consenso a inaplicabilidade do princípio da insignificância nos 

casos que em haja a habitualidade delitiva, mesmo que a quantidade apreendida seja 

inferior ao limite estabelecida para sua aplicação, em razão da reprovabilidade da 

conduta do agente. 

 

4.3. Comparação com o crime de descaminho 

 

 Diferentemente do contrabando, há um consenso quanto à aplicação do 

princípio da insignificância no descaminho. 

 Por ser tratar de um crime predominantemente fiscal, consistente na ilusão de 

tributos, o parâmetro adotado é o valor dos tributos iludidos, no caso, o Imposto sobre 

Importação (II) e o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

 O II incide sobre a entrada de mercadoria estrangeira no território aduaneiro, 

possuindo um forte caráter extrafiscal, servindo como instrumento de proteção da 

indústria nacional. Já o IPI incide sobre produtos industrializados, tributados de forma 

seletiva, em função da essencialidade de cada produto, não sendo cumulativo98. 

 No entanto, o parâmetro para configurar a atipicidade material foi motivo de 

discussões entre os tribunais. 

 
98DUARTE, Francisco Leite. Direito tributário [livro eletrônico]: teoria e prática. 2a ed. Thomson 

Reuters Brasil, 2019. 
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 Segundo Ângelo Roberto Ilha da Silva99 , no início, o valor utilizado era de 

R$ 1.000,00, consoante o art. 1° da Lei n° 9.469/97 e o art. 20 da Medida Provisória 

n° 1.542/97. Após, o patamar foi elevado para R$ 2.500,00, conforme art. 20 da 

Medida Provisória n° 2.176/2001. Na sequência, a MP foi convertida na Lei n° 

10.522/2002, que fixou o valor de R$ 10.000,00, com fulcro no seu art. 20. 

 Ao fim, consolidou-se o valor previsto na Portaria n° 75 do Ministério da 

Fazenda, que fixou, no inciso II do art. 1º, o limite para R$ 20.000,00: 

 

Art. 1º Determinar: 
II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda 
Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). 
 

 Portanto, o fato da União, por intermédio do Ministério da Fazenda, não 

demonstrar interesse em continuar as execuções fiscais com valor menor que 

R$ 20.000,00, considerou-se que aplica-se o mesmo entendimento ao crime de 

descaminho, que é majoritariamente um delito contra a ordem tributária. 

 Assim, com o estabelecimento desse valor, restou consolidado o patamar para 

aplicação da insignificância nos tribunais superiores. 

 Nesse sentido, temos o posicionamento do STF, que segue o mesmo raciocínio 

supracitado: 

 

Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Descaminho. 
3. Aplicação do princípio da insignificância. Valor do tributo inferior a 
20 mil reais. Artigo 20 da Lei 10.522/2002 (Valor atualizado pelas 
Portarias 75 e 130/2012 do Ministério da Fazenda). Incidência. 4. Ausência 
de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Agravo regimental 
a que se nega provimento. (ARE 1031579 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR 
MENDES, Segunda Turma, julgado em 05/04/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 15-04-2019 PUBLIC 16-04-2019). 
 
Habeas corpus. Penal. Descaminho (CP, art. 334). Pretensão à aplicação do 
princípio da insignificância. Incidência. Valor inferior ao estipulado pelo art. 
20 da Lei nº 10.522/02, atualizado pelas Portarias nº 75 e nº 130/2012 do 
Ministério da Fazenda. Preenchimento dos requisitos necessários. Ordem 
concedida. 1. No crime de descaminho, o Supremo Tribunal Federal tem 
considerado, para a avaliação da insignificância, o patamar de 
R$ 20.000,00 previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, atualizado pelas 
Portarias nº 75 e nº 130/2012 do Ministério da Fazenda. Precedentes. 2. 
Na espécie, como a soma dos tributos que deixaram de ser recolhidos perfaz 
a quantia de R$ 14.922,69, é de se afastar a tipicidade material do delito de 
descaminho, com base no princípio da insignificância, já que o paciente, 
segundo os autos, preenche os requisitos subjetivos necessários ao 

 
99 SILVA, Ângelo Roberto Ilha da. Considerações em torno do princípio da insignificância nos crimes 

de descaminho e contrabando. p. 165 e 166. 
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reconhecimento da atipicidade de sua conduta. 3. Ordem concedida para 
restabelecer a sentença com que, em virtude do princípio da insignificância, 
se rejeitou a denúncia ofertada contra o paciente. 
(HC 126191, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
03/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-065  DIVULG 07-04-2015  
PUBLIC 08-04-2015) 
 

 O STJ também decidiu de igual maneira, considerado aplicável a bagatela 

neste cenário: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A 
ORDEM TRIBUTÁRIA. ICMS. PRETENDIDO TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL. ALEGAÇÃO DE QUE O VALOR DO TRIBUTO ALUDIDO É 
INFERIOR A VINTE MIL REAIS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
TRIBUTO DE COMPETÊNCIA ESTADUAL. INVIABILIDADE DE 
APLICAÇÃO DO PATAMAR DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL APENAS AOS TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA 
DA UNIÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS DESPROVIDO. 
I - Esta Corte Superior de Justiça, em julgamento proferido no âmbito da 
Terceira Seção, no Recursos Especiais n. 1.709.029/MG e 1.688.878/SP, sob 
a sistemática dos recursos repetitivos, firmou o entendimento de que 
incide o princípio da insignificância aos crimes tributários federais e de 
descaminho quando o débito tributário verificado não ultrapassar o 
limite de R$ 20.000,00, a teor do disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, 
com as atualizações efetivadas pelas Portarias n. 75 e 130, ambas do 
Ministério da Fazenda. II. III. Omissis. Recurso ordinário em habeas corpus 
desprovido. (RHC 119.172/PI, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA 
RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, 
julgado em 17/12/2019, DJe 03/02/2020). 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A 
ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, INCISOS I E II, DA LEI N. 8.137/1990). ICMS. 
TRIBUTO ESTADUAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE DO PATAMAR DISPOSTO NO ARTIGO 20 DA LEI 
10.522/2002. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL APENAS AOS TRIBUTOS DE 
COMPETÊNCIA DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 1º DA LEI ESTADUAL N. 
7.772/2013. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
WRIT DO QUAL NÃO SE CONHECEU. INSURGÊNCIA DESPROVIDA. 
1. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, "[. 
..] incide o princípio da insignificância aos crimes tributários federais e 
de descaminho quando o débito tributário verificado não ultrapassar o 
limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art. 20 da 
Lei n. 10.522/2002, com as atualizações efetivadas pelas Portarias n. 75 
e 130, ambas do Ministério da Fazenda. [...]" (REsp 1688878/SP, Rel. 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
28/02/2018, DJe 04/04/2018) 2. a 6. Omissis. (AgRg no HC 549.428/PA, Rel. 
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/05/2020, DJe 
29/05/2020) 
 

  

 Por último, o TRF4, que seguiu a mesma tendência e aplica a insignificância 

nestes casos: 
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PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO DE MERCADORIAS 
ESTRANGEIRAS. INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. IRRELEVÂNCIA PENAL DO FATO. NÃO 
COMPROVADA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 
COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA.  1. A segurança jurídica da 
decisão esperada recomenda o prestigiamento dos reiterados precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, a dar a 
solução definitiva em tema de tipicidade. 2. É o limite de vinte mil reais, na 
forma do art. 2º da Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, objetivamente 
indicador da insignificância para o crime de descaminho. 3. a 4. Omissis. 
(TRF4, ACR 5008167-33.2019.4.04.7201, SÉTIMA TURMA, Relatora 
SALISE MONTEIRO SANCHOTENE, juntado aos autos em 10/03/2020). 
 
PENAL. DESCAMINHO. INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. 
ABSOLVIÇÃO. PERDIMENTO DO VEÍCULO. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO LEGAL.  1. Não havendo reiteração nos termos em que 
considerado por esta Corte, aplicável o princípio da insignificância 
quanto ao descaminho para a apelante, por ser o montante dos tributos 
iludidos inferior ao parâmetro de R$20.000,00 (vinte mil reais). 2. Sem 
comprovação de origem ilícita ou de se tratar de produto de crime, não cabe 
o perdimento do veículo pelo simples fato de ter sido utilizado no delito de 
descaminho, por falta de previsão legal. Perdimento de bem afastado, sem 
prejuízo de eventual constrição e perdimento na esfera 
administrativa/aduaneira. (TRF4, ACR 5004852-03.2019.4.04.7005, SÉTIMA 
TURMA, Relator NIVALDO BRUNONI, juntado aos autos em 10/11/2020) 
 

 Contudo, não basta apenas o valor dos tributos iludidos estar aquém do limite 

estabelecido. Como também ocorre no contrabando, a reiteração delitiva afasta a 

aplicabilidade do princípio: 

 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. HABITUALIDADE DELITIVA. MATERIALIDADE, 
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 1. Na esteira do entendimento 
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, a reiteração delitiva 
específica afasta a aplicação do princípio da insignificância nos crimes 
de contrabando e descaminho, independentemente do valor tributário 
iludido. 2. A verificação de diversas condutas delitivas, além da ora 
analisada, independentemente de terem sido submetidas ou não à 
apreciação do Poder Judiciário e/ou haver ou não trânsito em julgado, 
perpetradas nos cinco anos anteriores à data dos fatos sob exame, 
caracteriza habitualidade delitiva apta a afastar a possibilidade de 
reconhecimento da insignificância penal. 3. Omissis. (TRF4, ACR 5007373-
89.2017.4.04.7004, SÉTIMA TURMA, Relator LUIZ CARLOS CANALLI, 
juntado aos autos em 10/03/2020). 
 
PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. ART. 334, CAPUT, DO CP. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA HABITUALIDADE CRIMINOSA. 
INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. 
SÚMULA 231 DO STJ.  1. Caracterizada a reiteração da conduta, por 
meio do registro de procedimentos administrativos fiscais, resta 
obstada a aplicação do princípio da insignificância para o crime de 
descaminho, conforme precedentes dos Tribunais Superiores. Ademais, 
em recentes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça, verifica-se a inaplicabilidade do princípio da 
insignificância, em razão da relevância da reiteração da conduta 
criminosa, que pode ser caracterizada pela existência de 
procedimentos administrativos prévios, não apenas por ações 
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penais.  2. É pacífico o entendimento de que a incidência de circunstância 
atenuante não pode reduzir a pena para aquém do mínimo legal, nos termos 
da Súmula nº 231 do STJ.  3. Apelação improvida. (TRF4, ACR 5004308-
16.2018.4.04.7210, OITAVA TURMA, Relator CARLOS EDUARDO 
THOMPSON FLORES LENZ, juntado aos autos em 11/11/2020) 

 

 Deste modo, igualmente como ocorre no contrabando, a habitualidade delitiva 

afasta a incidência do princípio. 
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5. CONCLUSÃO 

 

 Este trabalho buscou entender como se dá a aplicação do princípio da 

insignificância ao crime de contrabando no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4a 

Região (TRF4), dada as divergências existentes na interpretação da jurisprudência, 

em especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal 

(STF). 

 Primeiramente, foi necessário conceituar o crime de contrabando, tendo em 

vista o histórico peculiar na legislação brasileira. 

 Por muito tempo, o contrabando e o descaminho estavam inseridos no mesmo 

tipo penal, o que foi alvo de diversas críticas por parte da doutrina, pois, claramente, 

são delitos distintos. 

 O contrabando consiste em importar ou exportar mercadoria proibida, como é 

caso dos cigarros paraguaios. Já o descaminho é o ato de iludir o pagamento de 

tributo pela entrada ou saída de mercadoria lícitas. 

 Apesar destas diferenças, eles só foram tipificados de forma separada com o 

advento da Lei 13.008/2014, tornando-se tipos penais autônomos. 

 Em relação ao princípio da insignificância, foi conceituado por Claus Roxin com 

o intuito de excluir lesões que atinjam bens jurídicos de forma ínfima. Assim, afastaria 

a tipicidade material do crime. 

 Para o STF, em uma análise geral da bagatela, decidiu que, para aplicar o 

referido princípio, deve-se estar presente os requisitos da mínima ofensividade da 

conduta do agente, não haver periculosidade social da ação, o delito tenha 

reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e que a lesão jurídica 

provocada seja inexpressiva. 

 Entretanto, estes critérios sofrem críticas por parte da doutrina em razão do 

teor vago e por não orientarem de forma concreta a aplicação do princípio da 

insignificância. 

 No caso específico do contrabando, os Tribunais Superiores têm o 

entendimento de ser inaplicável o princípio, pois, ao contrário do descaminho, o bem 

jurídico tutelada ultrapassa a questão tributária, adentrando em outros segmentos, 

como a saúde pública e a proteção à indústria nacional. 
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 No entanto, o Tribunal Regional Federal da 4a Região adotou uma postura 

diversa, compreende que é possível empregar a insignificância ao contrabando, 

desde que sejam cumpridos certos requisitos. 

 O primeiro que deve ser observado é a quantidade de mercadorias 

apreendidas. Para cigarros é de até 500 maços; para tabacos de narguilé é até 250 

unidades ou 15kg e; para medicamentos, quando enquadrado como contrabando, 

seja em pequena quantidade e para uso pessoal, ou seja, sem destinação comercial 

 O segundo são os antecedentes criminais que, quando caracterizarem 

habitualidade delitiva, afastará o princípio, entendo como reiteração os maus 

antecedentes, incluídos os procedimentos administrativos, e a reincidência. 

 Portanto, o TRF4 criou parâmetros objetivos que, diferentemente dos 

estabelecidos pelo STF, facilitam o entendimento de quando deve ou não incidir o 

princípio da insignificância. 
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